
LEI Nll 1.939 

De 21 de novembro de 1972 

DispÕe sobre o Estatuto dos Funcio 
nários PÚblicos do Municlpio de -
Araraquara.-

O PREFEITO :00 :troNICIPIO DE ARARAQUARA 1 Estado de Silo Pa~ 
lo, de ac&rdo com o que decretou a CAmara Municipal, em eesslo de 
20 de novembro de 1972, promulga a seguinte lei' 

DISPOSIÇcrEs PRELIMINARES 

Artigo lQ - Esta lei institue o regime juridico 
dos funcionários do Municipio de Araraquara~. 

Art~go 2º - Para os efeitos deste Estatuto~ fun -
cionário é a pessoa legalmente investida em cargo pÚblico.-

Artigo 3º - Cargo pÚblico é o conJunto de deveres, 
atribuiçÕes e responsabilidades com~tidas ao funcionario.-

lei, 
tos, 
seus 

Artigo 4º - Os carsos pÚblicos serão criados por
que fixará sua denominação, padrao ou referência de vencimen -
condiçÕes de provimento e os recursos pelos quais serão pagos -
ocupantes.-

-Artigo 5º - Os cargos sao considerados de carrei-
ra, isolados de provimento efetivo ou em comissão.-

§ 1º • são de carreira os que se integrem em elas 
ses e correspondem a profissão, ou atividade com denominação pr~priã. 

em !.lasses e 
os que assim 

§ 2º - São isolados os que não se podem integrar
correspondem a certa e de.terminadalfunção e em comissão
forem determinados por lei •• 

Artigo 6º - Classe é o agrupamento de cargos que, 
por 1ei 1 tenham idêntica denominação, o mesmo conjunto de atribui 
çÕes e responsabilidades e o mesmo padrão ou referência de vencimen
tos.-

§ 1º - As atribuiçÕes e responsabilidades perti -
nentes a cada classe serão descritas em r8gulamento, incluindo, 



entre outras, as seguintes indicaç;ess d8nominaç;o, 
ção sintética, exemplos tÍpicos de tarefas, qualifi 
ra o exercÍcio do cargo, e, se for o ca~o, raqu 
cial.-

§ 2º - Respeitada essa reQulamentação, aos funcio 
n~rios da mesma catreira podam ser comotida~ as atribuiç;os de suei 
diferentes classes.-

Artigo 7º - Os cargos do carreira sorao de provi
mento efetivo. Os isoledos serão de provimonto efetivo ou em comis
são, segundo a lei quo os criar,-

Artiqo Bº - Carreira é a s8rio do classes~ escalo 
nados segundo o n!vel do complexidade das atribuiçÕes e grau de rei 
ponsabilidade,-

Artigo 9Q - Não haver~ oquival5ncia entre as dife 
rentes oarreiras 1 quanto as suas atribuiç~os funcionais,-

§ 1º - ~ vodada a vinculação ou equiparação de 
qualquer natureza para efeito do romunursç8o do pessoal do sorviço
pGblico municipal, bon como o participação do funcion~rios no produ 
to de arrecadação, inclusive da D!vido Ativo,. -

§ 2º - Havor6 iguoldado do denominação dos cargos 
e9uivalontos o paridade do voncimontos o vantagens ontro os funcio
narias da Prefeitura o da C~mnro Municipnl,-

' Artigo lQº - Quadro o o conjunto do corroiros, do 
om comissoo c do funçÕus grCJtificados.-cargos isolodos, 

pors 

LIVRO I 

DA INVESTIDURA, DO EXERCICIO E DA VACANCIA DOS CARGOS 
PUBLICOS 

TITULO I 
DO PROVIMEK!To 

Cap!tulo I 
Das F6rmas c dos Requisitos do Provimento 

Artigo 11º - Os cargos pÚblicos serão providos 

-I - nomeaç~o; 
II - promoçao; 

III - tronsforôncios; 
IV - rointograçÕo; 

V - roodmi~s8o; 
VI - rovors:::~oj 

VII - aprovo~tomento o 
VIII - oomissoo,-

Por~grofo ~nico - O provimonto dos corgos p~bli -
cos do Executivo é do compntôncia privativo do Prefeito •• 

Artigo 12º - s6 poder( sar 
blico municipal quom sntisfizor os sogulntos 

I - ser brosiloiro; 

' investido om corgo pu-
requisitos' 



II - ter completado 18 onos de idodo; 
III - autor no gozo dos direitos pol{tic 

IV - ostor quito com os obrigoçÕos 
V - ter boo conduto; . , . 

VI - gozor boo soudo, co~!~rovodo om oxomo med1co; 
VII - possuir aptidÕo p~rn o oxorc{cio do funçio; 

VIII - t.Jr-so hcbilitodo_praviomonto om concurso, ro~ 
solvcdos es oxcoçoc:s provistos om loi; 

IX - ter otondido ~s condiçÕes ospociois proscritos 
um lei ou rogulomunto pore determinados cargos 
ou corroiras.-

Capitulo II 

Da Nomeação 

Secção I 
Das formas de nomeação 

Artigo 13º - A - . nomeaçao sara feita: 

I - 1Jm car~tor ofetiJo, paro ost~gio probat6rio, -
quando se tratar do cargo de carreira ou isola 
do de provimento cf3tivo, na primeira investi~ . . . 
dura atreves de concurso publ1co; 

II - em car~ter efetivo, quando se tratar de cargo
de provimento efativo o o candidato f&r ocupan 
tG de cargo pÚblico com estágio probat6rio coiii 
[1l8tO I -

III - e~ comissão, quandn se tratar de cargo isolado 
que, em virtude de lei• assim deva ser provi -
do, sendo de livre nomGação e exoneração do 
Prefeito Municipal,-

Secção II 
Do Concurso 

Artigo 14º- A nomeação rara cargo que deva ser pro 
vida em caráter efetivo, depende de habilitação ,Jrévia em concurso~ 
pÚblico de Erovae, ou de provas e titulos, respeitada a ordem de 
classificaçao dos candidatos aprovados e vedadas quaisquer vanta 
gens entre os concorrentes,- , 

Artigc 15º - Os conc:Jrsos serão regidos por instru 
çoes especiais a serem expedidas pelo Pr~feito Municipal,-

Artigo 16º-- ~D instruç~as especiais determinarão
em funçio da natureza do cargo: 

I - se o concurso 
titulas; 

. 
sera de provas, ou de provas e -

II - ao condiç~es para provimento do cargo referen-
ta a: 

a) 
b) 

I c' 

diplomas ou expari6ncia 
capacidade fÍsico 
limites de idacJo'J 

de trabalho 

III - o tigo e o conteÚdo das provas e as categorias 
r dD tJ.tulos; 

IV - a forma de julgamento das provas e dos tftul2~ 
V - os crit~rios de habilitaç~o e dG classificaçao; 

VI - o prazo de validada do concurso.-
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Artigo !7º ~ Encerrada as inscriçÕes, legalmen 

te processadas para o concurso á invest~dura em qualquer cargr, 1~ não 
se abrirão novas, antes de sua realizaçao.- ~ . 11 i 

Artigo 189 - Os concursos serão J~dos por -
Comissão em que pelo monos um dos membros seja e no ao serviço-
pÚblico municipaL.-

Artigo 19º - O concurso deverá estar homologa
do pelo_Prefeito em 90 (noventa) dias, a contar do encerramento tias 
inscriçoes--

Do 
Secção I li , 

Estagio Probatorio 

Artigo 20º - O funcionário nomeado em caráter
efetivo. concursado ou não, fica sujeito ao estágio probatÓrio de -
dois anos de exerc{cio ininterrupto, em que~erão apurados os seguin 
tes requisitos• 

I - eficiência; 
II - idoneidade moral; 

Ill - aptidão; 
IV - disciplina; 
V - assiduidade; 

VI - dedicação ao serviço.~ 

§ 1º - Os Diretores de Departamento em que sir 
vem ~uncioná~ios sujeitos ! estágio probat6rio, q~atEo mêses antes= 
do termino deste, informarao~ resoruadamente, ao orgao de Pessoal -
competente, sÔbro os requisitos previstos nêste artigo.-

§ 29 - Em seguida, o 6rgão de Pessoal formula
rá parecer escrito, opinando sôbre o merecimento do estagiário, em 
relação a cada um dos requisitos, concluindo a favor ou contra a 
confirmação do funcionário •• 

- . 
çao~ sera dada vista 

§ 39 - Desse parecer, se contrário a confirma
ao estagiário pelo prazo de 10 (dez) dias; 

_te decretar~ a 
confirmará, se 
rio .. -

§ ~9- Julgando,o parecer e a defesa,,o Prefei 
exoneraçao do funcionaria se achar aconselhava! ou o . - "' .. . . , sua dec~sao for favoravel a permanenc~a do func~ona-

-Artigo 219 • A apuraçao dos requisitos~ de que 
trata o artigo anterior, deverá processar •. se de modo que a exonera
ção do funcionário possa eer feita antes de findo o per!odo de está 
gia... 

pronunciamento• o 
Pará~r~fo 6nico - Findo o estágio, 

funcionaria se tornar~ estável.-

Capitulo I II 
Das Promoçoes 

com ou sem-

Artigo 229 - As promoçÕes far-se.ão de classe
para classe obedecido o crit6rio de antiguidade e de merecimento, -
alternadamente •• 

rência dos seguintes 
§ 1º - O merecimento apurar-so-á pela concor -
rGquisitos: 

I - eficiÊlncia; 

I 
1 



II - dedicação ao serviço; 
III - assiduidade; 

IV - títulos e os comprovantes de conclusão ou fre
quências de cursos, seminári~s 1 simpÓsios, re
lacionados com a administraçao municipal; 

V - trabalhos e obras publicados, 

§ 2º - Quando ocorrer empate na classificação por/ 
antiguidade na classe, terá preferência o funcionário de maior tempo/ 
de serviço no Município de Araraquara; havundo ainda empate, o de - / 
maior tempo de serviço pÚblico, o de maior prole e o mais idoso, su-/ 
cessivamente,-

Artigo 239 - Para os encargos de famÍlia serão com 
putados, por filho menor de 21 (vinte o um) anos, 2 (dois) pontos,- -

razão de 0,2 
to) anos; 

(dois 
Artigo 24º - Pela idade serão atribuídos pontos à 
décimos) por ano de idade que exceder a 18 (dezoi-

Parágrafo Único - A fração igual ou superior a 3 / 
(três) meses será computada como semestro completo e a inferior des-/ 
prezada, 

Artigo 25º - O funcionário em exercÍcio de mandato 
eletivo federal ou estadual ou de mandato de Prefeito somente poderá/ 
ser promovido por antiguidade, 

Artigo 26º - Não serao promovidos por merecimentos 
ainda que classificados dentro dos limites eitabelecidos os funcioná
rios que tiverem sofrido qualquer penalidade nos dois anos anteriores 
à data da vigência da promoção, 

Artigo 27º - O merecimento do funcionário é adqui-
rido na classe. 

§ 1º - Havendo fusão de classes, a antiguidade - / 
abrangerá o efetivo exercÍcio na classe anterior. 

exercÍcio, 
Artigo 28º - O tempo no cargo será o de efetivo 

contado na seguinte conformidade; 

I - a partir da data em que o funcionário assumir/ 
' -o exerc1cio do cargo nos casos de nomeaçao, 

L'ansferência a pedido, reversão e aprovei teme!} 
ta; 

II - como se a funcionário estivesse em exercÍcio,/ 
no caso de reintegração; 

III - A partir da data em que o funcionário assumir/ 
o exercÍcio do cargo reclassificado ou trens-/ 
formado, 

Parágrafo Único • Será igualmente contado como tem 
po no cargo o efetivo exerc{cio que o funcionário houver prestado, nÕ 
mesmo cargo, como substituto~ sem solução de continuidade, desde que 
por prazo superior a 6 (seis) meses, 

Artigo 29º - As promoçÕes serao realizadas anual-/ 
mente, havendo vaga, 

movido o 
no prazo 

, § 1º - Para todos os efeitos, será considerado prQ 
funcionaria que vier a falecer sem que tenha sido decretada, 
legal, a promoç~o que cabia por antiguidade,-
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§ 2º • Ao funcionário afastado para tratar de 

1nterisse_partlcular1 s~mente se abonar~e as vantagens decorrentes-
da promoçao e partir da data da reass~nçao,- - ~~ 146 

Artigo 309 - Sere declarada s~~~· a prom~ 
çeo indevida e, no caso, promovido quen1 do direito.-

§ 1º - Os efeitos desta rromoção rotroagirão -
à data que for anulada.-

não ficará obrigado 
do intel:'essado.-

§ 2 Q - O funciomhio ,_ promovido indeuidamente
a restituição, saluo hipÓtese de dolo ou má fé-

§ 3º - O funcionário submetido a processo admi 
nistrati~o poderá ser promovido, ficando, porém, sem efeito, a pro
moção por mel:'ecimento no caso de o processa resultar em penalidade, 

Artigo 31º - Não concorrerão à promoção funcio 
nários que não tiverem, pelo menos, um ano de efetivo oxercicio nã 
~lesse, salvo se nenhum preenehor essa exigência,-

I 

nenhum caso sere promovi-
do o funcionário em 

Parágrafo Único - Em 
estágio probat6rio.-

Artigo 32º - Ao funcionário é assegurado o di
reito de recorrer das promoçÕes, quando entender quo tenha sido pr~ 
terido,-

Artigo 33º - As promoçÕes serão processadas 
polo Prefeito. mediante representação por escrito dos Diretores de
Departamentos.-

Parágrafo ~nico - Ao Órgão de Pessoal da Pre -
feitura caber~ apurar o tempo no cargo e a tempo de serviço p~blicq 
b~m comooo encargos de familia e a idade dos concorrentes às pro~o
çoes 

.. Artigo 34º • No processamento das promoçoss, -
•abem as seguintes reclamaçÕes~ 

I - da avaliação do mérito; 
II - da classificação final•-

§ 1º • De avaliação do mérito podem ser inter
postos pedido de reconsideração e recurso e~ da classificação final, 
apenas recurso ... 

§ 29 • Ter~o efeito suspensivo as reclamaçÕes
relativas a avaliação do mérito •• 

do de uma carreira 
isolado para outro 

Capitulo I\/ 
Qes TLansferencias 

Artigo 35Q - O funcion~rio pode ser transferi
para outra da mesma denominaçao• ou de um cargo
da mesma natureza.-

§ 1º ~ As trsncfer~ncias far-se-~o: 

I • atondidas as conveniências dos serviços; 
II - no interosse da administração, respeitando 

sempre a habilitação funcional.-
III - de uma carreira para outra de denominação

diversa; 



( 

IV de um cargo de carreira para um cargo isola
do 

V - de um cargo isolado para um cargoAfe carrei-

Arti::· 36Q - As transferências qdã~o ::t:
go 35º• parágrafo 1º, far-sP-ãa para cargo de ig~al vencimento ou / 
remuneração, e somente será concedida ao funcionaria que contar no 
m!nimo um ano de efetivo exercicio na classe ou no cargo isolado.-

, , ' 
Paragrafo unico - Nesse caso, a transferancia pe 

ra o cargo de carreira obedecerá as seguintes condiçÕes! 

cisão 
co com 

I - se fÔr a pedido só poderá ser feita para a / 
vaga a ser provida por merecimento; 

li - Não poderá exceder de um terço de cada clas
se; 

III ~ só pod~rá efetivar-se no mês seguinte ao das 
promoçoes. 

Capitulo V 
Da Reintegração 

Artigo 37º - A reintegração que decorrerá 
judicial passada em julgado, é o reingresso no serviço 
ressarcimento dae vantagens atinentes ao cargo~-

de de
pÚbli-

Artigo 38º • A reintegraçeo será feita no cargo/ 
anteriormente ocupado, se este houver sido transformado no cargo re 
sultante da transformação e~ se extinto~em cargo de venfimento oÜ 
remuneraçao e funçÕes equivalentes~ atendida a habilitaçao profissill 
na r ... 

disposto 
cando.se 

Parágrafo Único - Não sendo 
neste artigo. ficará o reintegrado em 
os artigos lOl e 102~ 

possível atender 
disponibilidade, 

ao 
apli:_ 

Artigo 39º • O funcionário que estiver ocupanoo/ 
o cargo objeto de.reintegração será exonerado• ou~ se ocupav~ outro 
cargo municipal, a este reconduzido, sem direito a indenizaça~.-

será expedida 
ta) dias .•• 

Artigo 40º • Transitada em julgado a sentença, / 
a portaria de reintegração no prazo máximo de 30\triD 

, Artigo 41º • O funcionário reintegrado será sub-
metido a exame medico e aposentado quando incapaz.-

Capitulo VI 

Da Readmissão 

, Artigo 42º - Readmissão ê o reingresso do funcio 
nario demitido ou exonerado do serviço pÚblico municipal sem direi= 
to a ressarcimento de preju!zo.-

§ lº ~ A readmissão se fará por ato administrati 
uo~ e dependerá de praua de capacidade• mediante exame médico. -

pÚblico anterior 
mais vantagens.-

§ 2º - O readmitido contará o 
para efeito de disponibilidade, 

tempo de serviço / 
aposentadoria e d~ 



-

B 
Artigo 43Q • Respeitada a habilitação profissio

nal, a readmissão far-se.á na primeira voga a ser provida por mere-
cimento .. - ·-·-']c./? 1 r. 8 

Parágrafo Único - A readmissão f~.:f?;·de !re
rerência, no cargo anteriormente ocupado ou em outro do atribuiçÕes 
análogas e de vencimento ou remuneração oquivalente ou inferior.-

Cap!tulo V I I 
Da Reversao 

Artigo 449 - Reversão Ó o reingresso do aposenta 
do no serviço pÚblico municipal, apÓs verificação, em processo, de~ 
que não subsistem os motivos determinantos da aposentadoria,-

§ 1º - A reversão far-se-á a pedido ou de oficiq 
·-tel'!d;i.Po sempre o interesse pÚblico,- A roversão "ex-ofÍcio" será -
feita qu~do insubsistirem as razÕes que determinaram a aposentado
ria por invalidez.-

§ 2Q - A reversão depende de exame médico, em , . -que fique provada a capacidade para o exerc~c~o da fun~eo.-

§ 3º - Será tornada se1n efeito a reversão e cas
sada a aposentadoria do funcionário que não tomar posse ou não en -
trer em exercÍcio nos prazos previstos nos artigos 69 e 75,-

§ 49 - não poderá reverter a atividade o aposen
tado que contar mais de 60 (sessenta) anos de idade~-

§ 5Q • No caso de revorsão "ex-oficio'', será per 
mitido o reingresso além do limite previsto no parágrafo antarLor,~ 
desde que haja anuência expressa do aposentedo.-

Artigo 45º • Respeitada a h~ilitação profissio
nal~a reversão far-se-~ du preferência no mesmo cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuiçÕes an~logas.-

§ 1º • A 
ta para cargo de vencimento 
revertido,-

~ d f" . d • reversao e o ~c~o nunca po era ser 
ou remuneração inferior ao provento 

fei 
dÕ 

§ 2º 
feita no mesmo cargo ou 

- A reversão, a pedido, sÓmente poderá ser
em cargo a ser provido por merecimento.-

Artigo 46º - A reversão não dará direito para nQ 
va aposentadoria e disponibilidade, à contagem do tempo em que o 
funcionário esteve aposentado.-

Capitulo VIII 
Da aproveitamento 

Artigo 47º 
serviço pÚblico, do f~cionário 

Aproveitamento é o 
em disponibilidade 

reingresso no -
(artigo 101).-

§ lº - O aproveitamento dependerá de prova de c~ 
pecidade 1 mediante exame m~dico,-

definitiva, será 
em que foi posto 

§ 2º - Aprovada, em exame mÓdieo a incapacidade
decretada e aposentadoria do funcionário no cargo
em disponibilidade.-
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§ 39 ~ Quando o laudo médico não fÔ~ favorável,
poderâ ser procedida nova inspe9ão de saÚdo, para o me~ntc:Pm 1 de -
eorridos pelo menos 9D (noventa) dias.- ~:>· 14 9 

Artigo 48~ - Se dentro dos prazos logais, o fun
cionário não tomar posse ou não entrar e~ exerc!cio no cargo em que 
houver sido aproveitado, será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade, com perda de todos os direitos de sua 
anterior situação.-

A~tigo 49º • Havendo mais de um concorrente à 
mesma vaga, terá prefe~encia o de maior tempo de disponibilidade ep 
J">Q caso de empate, o de maior tempo de cwrviço pÚblico •• 

t 
Cap~tulo IX 

Das Mutaçoes runcionais 

Secção I 

Da runção Gratificada 

• ·Artigo 50º • A runção G~atificada, instituida p~ 
las Leis numeras 1.695 e 1.597, de 28-05-1969 e 2.06.1~959, respea
tivamente, além dos cargos'nelas declarados, será extensiva à ou
tros do quadro de funcionários do Municlpio• ~nclusive os contrata
dos. que pela sua natureza assim for conveniente, a critério da -
Administração4-

Patágrafo Único - A designação de novos cargos -
para o regime de runção Gratificada, somente se fará mediante ato -
expresso do Prefeito, apÓs equilatar de sua necessidade •• 

Artigo 51º • A gratificação será percebida cumu-
!ativamente 
:'iO% (trinta 
gral ou com 
mentos 0 -

• com o vencimento e vantagens do cargo, na base de ate -
por cento) dêstes, aplicando-se para sua percepção int~ 
descontos, as mesmas normas estabelecidas pare os venci 

Artigo 52º • Não perderá a gratificação o funci~ 
nário que tiver afastamento considerado de efetivo exercÍcio ou em
licença para tratamento de sua saÚde, devidamente comprovada com 
laudo médico, ficande-lho assegurado• apÓs 3 (três) anos de exorci
c~o am qualquer_runçao Gratific~da, contados desde ·a aua institui -
çao, e integraçao no seu petrimonio para os efeitos de aposentado -
ria e disponibilidade, a vantagem pecuniária à ela correspondenta.-

Parágrafo Único - A integração referida nêste -
aEtigo, se dará tamb~m nos casos de pardaL a qualquer tempo• da Fu~ 
çao Gratificada, em virtude de sua extinçao ou am caso de falecimo~ 
to do funcionário~-

legal e temporário 
fia ou direção.-

Chefia ou Direção, 
pelo expediente da 
to do cargo4-

Secção I I _ 
Da Su~tituiçao 

Artigo 53º - Haverá substituição no impedimento
do ocupante do cargQ isolado• seja ou ~ão da eh~ 

Artigo 54º - Ocorrendo uacância de um cargo de -
o substituto em exercÍcio passará a responder -
unidado ou Órgão correspondente, até o provimen-
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Artigo 559 - A substituição, que reoairá sempre

em funcionário pÚb!ico do ~1unic{pio, r;uando não for automáticf;\ ç;LeO-
penderá da expediçao de ato do Prefeito,- A( 1 0 

Artigo 569 - O substituto exerc~~go enqu~ 
to durar o impedimento do respectivo ocupante,-

Artigo 57º - O substituto, durante o tempo em 
que exercer a substituição, terá direito a perceber o valor do pa
drão e mais as vantagens pessoais a ~UR fizer jÚs,-

, 
Artigo 589 - O substituto perdera, durante o tem 

po da substituição, o voncimento e as domüs vantagens pecuniárias:
inerentes ao seu cargo, se pelo mesmo não optar.-

Secção II I
Da Readaptaç2,o 

Artigo 59º - Readaptnção é a colocação do funcio 
nário estável em cargo de atribuiçÕes mçio compativeis com a sua ca 
pacidade psiquica e somática e habilitação profissional •• 

Parágrafo Único - A readaptação dependerá sempre
de exame médico procedido por 6rgão ofic1al,-

Artigo 60º - A readaptação ~ão acarretará dimi 
nuição, nem aumento de vencimento ou romuneraçao, o será feita me -
diante transferência.-

far-sa-ás 

Prefeito; 

a lotação de cada 

Secção IV 
~a Remoçao e da Permuta 

Artigo 61º - A remoção, a pedido ou de oficio 

I - de um para outro setor, serviço, Diretoria -
ou Departamento. 

§ 1º - A remoçao 
, 

sere sempre feita por ato do 

§ 2º - A remoção s6 podsrá ser feita respeitada-
6rgão, setor, Diretoria ou Departamento,-

Artigo 62º - A permuta será processada a pedido
escrito de ambos os interessados, respeitados os requisitos da remo 
çao .... 

Secção V 
Da Lotaçao e da Rnlotação 

Artigo 63º - EntendB-GO por lotação o número de
funcion~rios de cada carreira e de cargos isolados que devem ter 
exercicio em cada 6rg~o, setor, serviço, Diroto~ia ou Departamento. 

Artigo 64º - Relota~~o ~ o transfer~ncia de car
go de carreira ou isolado de uma repartição para outra,-

TITULO II 
Da Posse e do ExBrcfcio 
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Da Posse 
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Artigo 65º - Posse é a investidura do cidadão em -
cargo pÚblico• ou em-função gratificada.-

Artigo 66º - A posse verificar-se-á mediante assi
natura• pela ~utnridade competente e polo funcionário~ de um têrmo 
em que ~ste se compromete a cumprir fislmente os deveres.e atribui 
çÕes do cargo ou da função gratificada e as ~xigênciao deste Esta= 
tuto,-

Artigo 67º - são competentes para dar posse: 

I - O Prefeito, aos Diretores de Departamsntos ou
de Diretorias; 

li • Os Diretores de Departamsntos ou Diretor do 
Pessoal, aos chefes e demais funcionários; 

Artigo 68º - A autoridade que der posse deverá ve
rificar, sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as con 
diçÕes estabelecidas om lei para a investidura no cargo,-

Attigo 69º - A posse deverá verificar-se dentro de 
30 (trinta) dias, contados da data da publicação do ato de provi -
menta.-

§ 1º - tsse prazo 
30 (trinta) dias. por solicitação 
te ato fundamentado da autoridade 

• podara ser prorrogado por mais -
escrita do interessado e median
competente para dar posse,. 

§ 2Q - O prazo inicial de posse para o funcionário 
em férias, ou licenciada, exceto no caso de licença para tratar de 
interesse particular• será o da data Em que voltar ao serviço,-

do chamados 
pa, terão o 
30 (trinta) 

, § 3º ~ Os habilitados om concurso e nomeado~, que~ 
a prestaçao de serviço militar, e incorporados a tro -
prazo de posse prorrogado, mediante reguerimento, et~
dias contados da data da desincorporaçao 1 -

Artigo 70º • O ato de provimento será tornado sem 
efeito, por decreto, se a posse não se der dentro do prazo inicial 
ou de pror~ogação~ na forma prevista no artigo anterior•• 

da 2osse se já 
Uniao, Estado • 

Artigo 71º-• O funcionário declaEarát por ocasião-
exerce ou nao outro cargo ou funçao publica na -
MunicÍpio, entidades aut~rquicas e paraestatais •• 

Artigo 72º • O funcion~rio nomeado 
provimento dependa de fiança 1 não poderá entrar em 
previa satisfação dessa exigencia 1 -

para cargo cujo , . 
exsrcl.cl.o sem -

§ lQ • Será sempre exigida fiança do funcionário -
que tenha dinheiro p~blico sob sue guarda ou responsabilidade.-

§ 2º - A fiança poder! ser prestada: 

I • em di11heiro; 
II • em títulos da DÍvida PÚblica; 

III - em apÓlices de seguro de fidelidade funcional, 
emitidas por instituto oficial ou empresa le
galmente autorizada••-
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§ 3º • Não se admiti:;á o levantament,jl r-di\ fian 

ça entes de tomadas as contas do funclonarlo.~ ~~ 1 ~4 

§ 4º - O funcionário ro~&v"1â·' por alcance
ou desvio não fica~á isento de responsabilidade administrativa, ain 
da que o valor da fiança cubra os prejuízos verificados.-

Capítulo II 
Do ExercÍcio 

Secção I 
Do exercicio em gora! 

é a pr~tica de atos-, . 
proprlos do cargo ou 

Artigo 73º - O exercÍcio 
da função pÚblica~-

reinlcio do exercÍcio 
do funcionário.-

Parágrafo Único - O inicio, a interrupção e o 
serão registrados no assentamento individual-

chefe da repartição 
Artigo 749 - O exercÍcio deve ser dedo pelo -

para o qual foi designado o funcionário.-

de 30 (trinta) 
Artigo 75º - O exercÍcio ter~ inicio no prazo 

dias, contados: 

I - da data 
caso de reintegração o designação 
fi cada; 

da publicação oficial do ato, no
para o desempenho da Função Grati 

que será contado 
ato que promover 

II - da data da posse, nos demais casos~-

§ lº - A promoção não 
na nova classe a partir da 
o funcionário,-

interrompe o exercÍcio, 
data da publicação do -

§ 2º • O funcionário transferido ou removido, 
quando legalmente afastado, terá o prazo para entrar em exercÍcio -
contado a parti~ do ttrmino do impedimento~-

§ 3º - Os prazos deste artigo• poderão ser 
prorrogados por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessa
do.-

Artigo 76Q • Nen~um funcionário poderl ter • 
exercÍcio em serviço ou repartição d!fe.rente daquela em que estiver 
18tado, salvo os casos expressos nêste Estatuto, mediante autoriza
çao do Prereito--

Artigo 77º. Ao entrar em exercÍclot o funciQ 
nário apresentará ao Órgão competente os elementos ~cessarias ao -
assentamento individual.-

Artigo 789 - O funcionário que não entrar em
exercÍcio dentro do prazo estabelecido neste Esta~uto. será exoner~ 
do do cargo ou dispensado da Função Gratificada.~ 

Secção II 
Dos Afastamentos 
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A~tigo 79º • O afastamonto do funcionário de sua" 
repartição para ter exerc!cio em outra, por qu~aque motivo, sÓ se 
verificará nos casos previstos nêste Estatuto.. "c./2 15 3 

Pa~ágrafo Único • SÓ <Jill cr!so cr~lonais e de -
comprovada necessidade, poderá ser concodido a astamento a funcioná 
rio do Munic!pio para servir, com ou oem prujuizo de vencimentos, -
perante Órgãos federais ou estaduaisL-

do 
sa 

Artigo BOº - O_funcionário nao 
MunicÍpio para estudo ou missao Bspecial, sem 
do Prefeito.-. 

~ 

podara ausentar-se 
autorização expre~ 

§ 1º - A ausência, não excederá de dois ano~ e, -
finda a missao ou estudo, sÓmsn~e decorrido igual per!odo sara per
mitido novo af~stamento.-

§ 2º - O prazo previsto no parágrafo anterior po
derá ser concedido até quatro anos, se o estudo ou missão for no 
estrangeiro.-

§ 3º " Em qualquer caso, previsto nêste artigo, -
fica o funcionário obrigado a provar que se utilizou do afastamento 
pa~a o fim a que foi autorizado.-

Artigo 81º - Será considsrado afastado do 
cio 1 até decisão final passada am julgado• o funcionárior 

I preso em flagrante ~ preventivamente; 

, 
exercl.-

II • pronunciado, ou condenado por crime inafian 
çavel; 

III • denunciado por crime funcional, desde o rece
bimento da denuncia~-

§ lº • Durante o afastamento. o funcion,rio perde 
rá l/3 (um terço) do vencimento, tendo direito à diferença se afi ~ 
nal não ror condenado•• 

§ 22 - No caso de condenação, e se esta não for " 
de natureza que determine a demissão do funcionário• continuar~ ele 
afastado, na forma deste artigo~ até o cumprimento total da pena, -
com direito apenas e l/3 (um terço) do vencimento e vantagens~ 

§ 3º • Desde a posse, ficarão suspensos o exerci
cio e os vencimentos do funcionário que assumir qualquer mandato -
eletivo federal ou estadual ou de Prefeito e de Vice-Prereito quan
do remunerado, sob pena de responl!labilidade do runcionário que efe
tuar o pagamento.-

§ 4º • O funcionário sómente p~derâ reassumir seu 
cargo se renunciar ao mandato eletivo •• 

§ 5º • O tampo em que o servidor exercer qualquer 
daqueles mandatos, será considerado como de efetivo exerc!cio para
todos os efeitos legais, exceto para percepção de vencimentos.-

Secção I II 
Do Regime de Trabalho 

Artigo 82º - O Prefeito determinarár 

I P para a repartição• o periodo de trabalho diá
rio; 



II 

III 

- pera cada função, o 
de trabalho; 

~~ 15 ~ ' 14 
~~·horas dierias~ . 

- para uma ou outra, o regime 
turnos consecutivos, quando 
indicando o número certo de . ' ' lho ex~g~vel por mee.-

de trabalho em -
for aconselhava~ 
horas de traba -

pecial, 
(trinta 

Artigo 83º - Salvo exce1Ões previstas em lei 
nenhum funcionário municipal podara prestar menos de 33 
e três) horas semanais de trabalho.-

as-

Parágrafo Único - Em casos excepcionais e desde
que não haja prejuízo dos serviços, as horas de que trata êste arti 
go poderão ter seu número reduzido, à juizo da administração, proa~ 
didos os descontos proporcionais.-

Artigo 84º - O perÍodo de trabalho, nos casoa de 
comprovada necessidade, poderá ser antecipado ou prorrogado pelos -
Diretores dos Departamentos ou Diretorias,-

Parágrafo Único - No caso de antecipação ou pror 
""' .... , , ·'·-rogaçao deste per~odo, sara remunerado o trabalho extraord~nar~o, -

na forma prevista nêste Estatuto,-

Artigo 85º - Nos dias Úteis s6 por determinação
do Prefeito poderão deixar da funcionar as re~a~tiçÕes ou ser sus -
penso o expediente,-

Artigo 
observados o interêsse da 
Prefeito poderá colocar o 
GRAL (R,T,I,).-

N ',. • 85º - Mediante compensaçao pecun~ar~a e -
Administraçao e opção do interessado, o 
funcionário no REGIME DE TRABALHO INTE-

LHO INTEGRAL ( 
quando sujeito 
com a vantagem 
rica,-

Par~grafo Cnico - Considera.se REGIME DE TRABA -
R.T~I,), o exercÍcio do cargo de Chefia e Direção, -
a 44 ~quarenta e quatro) horas de serviço por semana 
de ate 30% (trinta por cento)sôbre a referência numé 

Artigo 87º ~ Todo funcionário ficará sujeito ao
ponto, que é o registro pelo qual se verificará, diériamente 0 a en
trada e a safda do funcionário em serviço* com exceção dos cargos -
de direção e outros cuja natureza·da funçao recomende a dispensa, -
por despacho expresso do Prefeito.-

§ 1º- Nos registroode ponto deverão ser lança
dos todos os elementos neeess~rios à apuração da frequência •• 

§ 2º - Para os registros de ponto, serão usados, 
de preferência, meios mecânicos.-

Artigo 88º - Para a funcionário estudante, pode
rão ser estabelecidas normas especiais quanto à frsquência ao servi 
ço, _observadas as conveniências ~o serviço• ouvido o Chefe imediatÕ 
do funcionário, quanto a reposiçao do tempo ou desconto nos venci -
mantos.-

Artigo 89º - O funcion~rio gus comprovar sua con 
tribuição para banco ds- sangue mantido por Órgao pÚblico, ou para = 
entidade com a qual o Poder PÚblico mantenha convênio, fica dispen
sado de comparecer ao sArviço no dia da doação.-

Secção IV 
Das faltas ao sorviço 



Artigo 90º·· Nenhum funcionário poderá faltar ao 
viço sem causa justificada.- . }u::?, 15 5 

Parágrafo ~nico • Considera-se ~~iificada 
fato_que, por sua natureza e circunstância, principalmente pelas 
sequenoias do c!rculo da fam!lia, possa razoávelmente constituir 
ousa 6o não comparecimento.-

15 
ser -
o -
con 
es-

Artigo 91º - O funcionário que faltar ao serviço fi
ca obrigado a comunicar, por escrito, a seu chefe imediato, no pri -
meiro dia da falta, sob pena de sujeitar-es a todas as consequsncias 
da ausência.-

§ 1º - Não poderão ser justificadas as faltas que 
excederew a ~inte e quatro por ano, até duas por mês.-

~ 2º - O Departamento da Administração decidirá, 
apÓs as informaçoes, sobre a justificação das faltas até o máximo 
previsto no § 1º.-

§ 3º - Para justificação d~ falta, 
da prova do motivo alegado pelo funcionário.-

, 
podara ser exigi-

tificação 
superior, 

§ 4º - A autoridade competente decidirá sÔbre a jus
no prazo de cinco dias, cabendo recurso para a autoridade
quando indeferido o pedido.-

§ SQ - Decidido 
será o requerimento enc8minhado 
anotaçÕes.-

o pedido de . -ao orgao do 
justificação 
Pessoal para 

da falta, -
as devidas-

§ 6º - As faltas ao serviço, até o máximo de 10 
(déis) por ano, não excedondo a uma em cada mês, poderão ser abona -
das por motivo justo, ou por mol~stia comprovada~- O pedido de abono 
dever~ ser feito em requorimento escrito ao Departamento da Adminis
tração, que decidir~ apÓs ss informaçÕes no~ess~hias.-

§ Tº - No caso de faltas sucessi0as 1 justificadas ou 
injustif!cedas, os dias interealados - domingos, feriados e ~ueles
em que nao haja expediente - serão computados exclusivamente para -
efeito de desconto do veneimento •. -

TITULO III 
Da Vacãneia 

Artigo 92º - A vacância do cargo decorrer~ de1 

I exoneraçao; 
II - demiss~o; 

III - promoçeoi 
IV • transferencia; 

V - aposentadoria; 
VI - falecimento.-

§ 1º - Dar-se-á exoneração~ 

I a pedido do funcionário; 
II - de of!cio: 

a)- quando se tratar de cargo em comissão; 
•)- quando não satisfeitas as condiçÕes do estágio -

probatÓrio; 
c)- quando o funcionário não entrar em exerc!cio no 

prazo logal (art.7B).-

§ 2Q - A demissão será aplicada como penalidade.-
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, 
r era de: 

Artigo 93º ~ A vacância da de CO .E, 

I - dispensa, a pedido do funcionário; 
I I dispensa, a crit~rio da autoridade; 

III dispensa, - hever o funcionário designado - por na o 
assumido 

, 
legal; o exerc~cio no prazo 

IV - destituição.-

' sara aplicada como-
penalidade, nos 

Parágrafo Único - A destituição 
casos previstos nêste Estatuto.-

Artigo 94º - A exoneração e a dispensa, a pedido, -
devem ser concedidas pelo Prefeito Municipal.-

LIVRO Il 
Das Prerrogativas, dos Direitos e Vantagens 

TI TULD I 
Das Prerrogativas 

Do 
C;:;pitulo I 

Tempo de Serviço 

exercÍcio a vista 
Artigo 95º - Serão computados os dias 
do registro de frequência ou da folha 

de efetivo -
de pagamento. 

§ lº - O nÚmero de dias será convertido em anos, -
considerados ~e 365 dias.-

182, 
para 

- § 2º - Feita a conversão, os dias r;stantes, até -
nao computados para efeito de aposentadoria, sara arredondado,
! ~hum) ano, o número excedente de 182 dias.-

Artigo 96º - Será considerado de efetivo exerc!cio 
para todos os efeitos, o afastamento em virtude de1 

f
, . 

I - er~as; 
II -casamento,- até'B (oito) dias; 

III - luto até 8 (oito) dias~ por falecimento de con 
juge 1 pais, padrasto, madrasta, descendentes,
irmãos, sogros;• · 

IV - luto até 2 (dois) dias, por falecimento de 
tios, cunhados, genro o nora;· 

V - exercicio de outro cargo municipal de provimen 
to em comissão; -

VI - convocação para o serviço militar obrigat6rio; 
VII - juri e outros serviços obrigat6rios por lei; 

VIII - desempenho de função legislativa fedoral, est~ 
dual ou municipal; 

IX - licença-prêmio; 

(
X - licença a funcionária gestante; 

XI licença a funcionário acidentado em serviço ou 
atacado de doença profissional ou moléstia enu 
morada no artigo 133· 

XII - missão ou estudo noutros pontos do territ6-
rio nacional ou no estrangeiro, quando o afas
tamento houver sido expressamente autorizado -
pelo Prefeito; 

XIII - provas de competiçÕes esportivas, e culturais
oficiais, quando o.afastamonto for autorizado
pelo Prefeito; 
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afastamento por processo administrativo, se 
o funcion~rio f6r declarado inocento ou se
a pena imposta for de repreensão ou multa.-

Artigo 9?º - Para efeito de aposentadoria e dis 
ponibilidade• computar-se-á, integralmente: 

I o tempo de serviço pÚblico, Federal, esta 
dual, municipal; 

II - o perÍodo de serviço nas forças armadas, 
contando-se em dobro o tempo em operaçÕes -
de guerra; 

III o tempo de serviço prestado em autarquias -
municipais, estaduais e Federais; 

IV - o tempo em que o Funcionário esteja em dis-
ponibilidade; · 

V - o tempo de licença-prêmio contada em dobro, 
desistida de oc6rdo com este Estatuto.-

Parágrafo Único - O tempo de mandato eletivo fe 
deral ou estadual será contado para fins de aposentadoria e de promÕ 
çao por antiguidade.-

Artigo 98º - t vedada a acumulação de tempo de 
~eruiço prestado concorrentemente em dois ou mois cargos ou funçÕes
pÚblicas ou em entidades autárquicas ou paraestatais.-

Capft11lo II 
Da Estabilidade 

Artigo 999 - O funcionário nomeado em caráter -
efetivo adquire estabilidade apÓs 2 (dois) anos de efetivo exercÍcio. 

estabilidade, se nao 
§ 1º - Ninguem poderá ser efetivado 
prestou concurso p~blico~-

ou adquirir 

§ 29 - A estabilidade diz respeito ao serviço -. -publico e nao ao carga.-

Artigo 100 - O funcionário perderá o cargo: 

I -

II • 

quando estável, em virtude de sentença judi . , . 
c1ar1a passada em julgado ou mediante pro -
cesso administrativo, em que se lhe tenha -
assegurado ampla defesa; 

~ • , lt 

quando em estagio probator1o, somente apos-
observ;ncia do artigo 20 e seus parágrafos
ou mediante inquérito administrativo, quan
do est~ se impuser antes de concluído o es
tagio, assegurada, nêste caso, defesa ao in 
teressado.-

CapÍtulo III 
Da Disponibilidade 

Artigo 101 - Extinguindo-se o cargo, o funcioná 
rio estável ficar~ em disponibilidade c~m provonto igual ao vencimen 
to ou remuneração, at~ seu aproveitamento om outro cargo equivalen = 
te (artigos·47 a 49)~-

Parágrafo Único - Restabelecido o cargo~ e~nda
que modificada sue denominaçio, será obrigatÓriamente aproveitado ·~. 
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nile o funcion~rio posto em disponibilidade qu~~~a extinção. 

, 
ra ser 

Artigo 102- O funcionário em,disponibi!idade pod~ 
aposentado (artigo 479, § 2Q) ou rosto a disposiçao de outro 
a seu pedido.-, -orgao, 

por 
gar 
sem 

Capitulo IV 
Da Reintegraçao 

Artioo 103 - Invalid2da a demissão do funcion~rio
sentença judicial; ser~ ele reintegrado e quem lhe ocupava o lu . - -eera exonerado, ou se ocupava outro cargo, a este reconduzido,-
direito a indenização.-

§ lQ - A reintegração importa no ressarcimento de
todos os prejuízos do funcionário reintegrado.-

§ 2º - O pagamento dêsses prejuízos doverá ser li
quidado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da reassunção 
do cargo ou da data da aposentadoria.-

• ser\liço sera 

' CapJ.tulo V 
Da Aposentadoria 

Artigo 104 - O funcionário ser~ aposentadot 

I - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de ida 
de, com vencimentos integrais, desde que o ser 
vidor conto no mÍnimo 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço se fÔr homem, e 30 (ttinta) anos, se 
mulher, e proporcional si tiver menos tempo; 

II - a pedido, apÓs 35 (trinta e cinco) anos de 
efetivo exercicio; 

III - por invalidez; 

Par~grafo lQ - No caso do número II, o tempo de 
reduzido a 30 (trinta) anos, para as mulheres.-

Parágrafo 2º - Ao civil~ ex.combatente da segunda
Guerra Mundial, que tenha participado efetivamente em operaçÕes bé
licas da F.E.B., da Marinha, da Força Aérea Brasileira, da Marinha
Mercante ou de Força do Exercito, é assegurada a aposentadoria inte 
gral aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço •• 

gral, quandot 
Artigo 105 - O provento da aposentadoria ser~ int~ 

I - O funcionário contar 35 (trinta e cinco) anos
de serviço se do sexo masculino, ou 30 (trinta) 

se do sexo feminino; 
II - o funcion~rio se aposentar por invalidez, pro

vada a incapacidade f{sica para o desempenho -
da função, decorrido o prazo previsto no arti
go seguinte.-

Artigo 106 - O funcion8rio que se incapacitar para 
o exerc{cio de qualquer função pÚblica, ser~ licenciado do cargo -
com todos os vencimentos, por perÍodo não oxcedonte a 4 (quatro) 
anos, Findo ;sse prazo, so perdurar a incGpacidade total, ser8 apo
s~ntado, qualquerRUO soja o tempo de s~rvilo, possibilitada a reve~ 
sao, a qualquer tempo, mediante inspeçao medica oficial.-

Artigo 107 - Os provontos da inatividade serão re-
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revistos sempre 

~ 

que houvor modificaçÕes geral ~~e~t~s9 ou 
mesma proporção dos funcionÓrios em atividade.-

r e-
muneraçao, e na 

ou padrÕes de 
ou padrÕes de 

Parágrafo 
vencimentos do 
vencimentos do 

Único - Em caso algum as referências -
inativo poderão exceder as referências 
funcionário em atividade.-

Artigo 108 - A aposentadoria dependente de exame 
médico por entidade oficial sÓ será decr~tada depois de verificada
a impossibilidade de readaptação do funcionário.-

, . Artigo 109 - ~ automática a aposentadoria compul 
sor.1a.-

Parágrafo Único - O rBtardamento do decreto gue
declarar a aposentadoria compulsÓria não impedirá que o funcionaria 
se afaste do exerc{cio no dia imediato ao em que atingir a idade li 
mite,-

Artigo 110 - Na hipÓtese de os proventos da apo
sentadoria, fixados por intermédio do Órgão previdenciário competen 
te, serem inferiores ao vencimento e demais vantagens à este incor= 
paradas, que o aposentado percebia quendo em atividade, ficará a -
cargo do Munic{pio a obri~ação de efetuar o pagamento mensal da di
ferença correspondente, somente nos casos previstos nos {tens I e -
II do artigo 105.-

_ Cap{tulo VI _ , 
Das pensoes e complemonta~oes as viÚvas 
e dependentes dos funcionarias municipais: 

-Artigo 111 - Caso a pensao a ser percebida por -
viÚvas ou dependentes de funcionários atreves de instituiçÕes Previ 
denciárias nao atinja a 75% (setenta e cinco por cento) dos venci = 
mantos e demais vantagens do cargo ou função ocupado pelo servidor
falecido, fica a Prefeitura obrigada a proceder a complementação de 
importância que atinja a referida porcentagem,-

Parágrafo Único - O disposto neste artigo se 
aplica sempre que houver altoração geral de vencimentos e vantagens 
dos servidores ativos.-

Artigo 112 - As viÚvas e dependentes de servido
res que não foram filiados à instituiçÕes previdenciárias até a da
ta do seu falecimento, a Prefeitura concederá uma pensão no valor -
de 75% (setenta e cinco por cento), calculados na forma estabeleci
da no artigo anterior e seu parágrafo Único.-

Parágra~o Único - O direito previsto neste arti
go e anterior, aplicam-se as pensÕes e complementaçÕes que já vem -
sendo pagas pela Prefeitura.-

TITULO I I 
Dos Direitos e das Vantagens em Geral 

CapÜulo I 
Das ferias 

Artigo 113 - O funcionnrio tcrá direito ao gozo
de 30 (trinta) dias consecutivos de Férias por ano, do acôrdo com a 
escala organizada pelo Chefe da repartiç~o, apÓs cada perÍodo de 
12 (doze) mêses de trobalho).-
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' 1º - Nao tere d1r~1to a fer1as o fun~1onar1o 

que, durante o per1ouo de sua aquisiçao 1 permanecer em gozo de li~ 
cença para tratar de interesse particular,-

§ 2º - ~ proibido levar ~ conta de f~rias qual -
quer falta ao serviço,-

Artioo 114 
da Administração, poderão as 
dos, nenhum dos quais poderá 

- Em casos excepcionais, 
férias sor concedidas em 
ser inferior a lO (déis) 

a critério 
d . ' OlS per lO -· 

dias,-

§ 1º - Os membros 
do MunicÍpio ter5o direito a 

se assim o desejarem e se disto não 

, . 
nar1os 

do u~a mesma fam!lia de funcio 
, ' --gozar ferias no mesmo per10d0r 

rosultar projuizos para o ser-
viço.-

§ 2º - As férias não gozadas até a promulgação -
deste Estatuto, poderão ser, a requerimento do interessado, conta
das em dob~o para efeito de BEosentadoria, ou gozadas oportunamen
te, a criterio da Adminietraçao.-

• 
serviço organizar 
ano seguinte.-

Arti~o 115 - Cabere ao Chefe da 
no mas de Novembro, a escala de 

repartição ou do 
férias para o 

Artigo 116 - Em caso de exoneração ou demissão -
do funcionário, ser-lhe-é paga a remuneração correspondente eo pe
r!odo de férias, cujo direito tenha adquirido.-

Artigo 117 - r facultado ao funcionário gozar fi 
rias onde lhe convior cumprindo-lhe no entanto~ comunicar, por es. 
crito, ao Chefe da Repartição, seu endereço eventual,. 

Artigo 118 - O funcionário promovido~ transferirn 
ou removido, durante as Férias, não se obriga a apresentar-se an • 
tes de terminá-las.-

Artigo 119 - O perÍodo de Férias será reduzido • 
para 20 (vinte) dias corridos, se o funcionário, no exercÍcio aate 
rior 1 tiver cometido mais de 10 (déis) faltas. sob qualquer ~ndi: 
ção; pera 15 dias si essas faltas ultrapassarem a 15 e para lO 
dias se as faltas forem mais de 20&. 

rio: 

Cap!tulo II 
Das Licenças 

Secs:ão I 
Disposiçoes Preliminares 

Artigo 120 - Conceder-se.á licença ao funcioná • 

' , 
I - para tratamento do saude; 

II - por motivo de.doonça em pessoa da familia; 
III - rara repouso a gestante; 

IV - paro prestar serviço militar obrigat5rio; 
V - por motivo de afostnn1snto do conjuga militar; 

VI - pare trnter de intnrosses particulares; 
VII - como prÔmio à assiduidade; 

VIII - pore o desempenho do mandato eletivo.~ 

ParÁgrafo Único - Ao ocupante de cargo de provi -
menta em comiss~o. n~o so deforir6 nessa ~ualidade, licença para 
tratar de interesse particular,-
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Artigo 121 - A licença médi-, 
co sere concedida pelo prazo indicado no 

Parág~afo Único - F~ndo o prazo, poderá haver n~ 
vo exame ! o atestado medico concluira ~qla volta ao serviço, pela 
prorrogaçao da licença ou pala aposentadoria.-

Artigo 122 - Terminada a licença, a funcionário
reassumirá imediatamente o exercicia, rossalvado o disposto no pa
rágrafo Único do artigo seguinte.-

, Parágrafo Único - A infração dêste artigo, impo~ 
tara na perda total do vencimento corres~ondente ao per~oda de -
ausência e, se esta exceder a 30 (trinta) dias, ficará o funcioná
ria sujeito e pena da demissão por abandono do carga.-

Artigo 123 - O funcion2rio licenciado nos têrmos 
das itens I e II do artigo 120, é obrigado a reassumir o exercicio 
se f5r considerado apto em inspeção médica realizada "ex-oficio'',-· 
ou se não subsistir a doença na pessoa da sua familia •• 

I 

Artigo 124 - A licença podere ser prorrogada de-
oficio ou a pedido.-

, , . . , 
Paragrafo unlcO - O podldo devera ser apresenta-

do pelo menos 5 (cinco) dias antes de findo o prazo de licença; -
se indeferido, cantar-se-á coma licença o per{odo compreendido en
tre a data do término e a do ~onhecimento oficial da despacho.-

Artigo 125 - As licenças concedidas dentro de ~O 
(sessenta) dias, contados do término da antorior, serão considera. 
das em prorragaçãa.-

Parágrafo Único - Para os efeitos dêste arti~o,. 
sÓmonte seraa lavadas em consideração as licenças da mesma espe 
ele.,-

Artigo 126 - O funcionário nao poderá permanecer 
em licença, por moléstia, por prazo superior a 4 (quatro) anos.-

Parágrafo Único - O disposta neste artigo não se 
aplica aos funcion~rios em comiss~o._. 

Artigo 127 ~ Decorrido o prazo estabelecido no • 
artigo anterior, a funcionário será submetida a exame e aposentado 
se for considerada definitiva-mente inválido 0 na forma da artigo -
106.-

municará ao chefe 
Artigo 128 - O funcionário 
da repartição o local onda 

em gaza de 11cen~e co 
poderá ser encontra ~ 

do.-

Secção II 
Da Licença para Tratamento de SaÚde 

, .Arti9a.l29 -A licença para tratamento de saÚde-
sere a pedtdo ou da af~c~o.-

médica.-

de saÚde 
sob pena 

§ 1º - Num e noutro caso, ~ indispens~vel exame-

_ ~ 2º - O funcionário licenciado para tratamento-
nao podere dedicar-se a qualquer atividade remunerada, 
de ter cassada a licença.-
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Artigo 130 - Sempr~que poss1vel 1 o exame, para -

concess;o de licença para tratamento de sa~de, ser~ feito por m~di 
co oficie! do Munic!pio, do Estado ou da Uni~o.- -

§ 1º - O atestado ou laudo passado por m~dido ou 
junta m§dica particular, produzirá efeitos no caso de,licença por
prazo nao superior a 30 (trinta2 dias, reservando-se a Prefeitura, 
o direito de exigir a homologaçao por Órgão m~dico oficial •• 

§ 2º -As licenças superiores e 30 (trinta)dias, 
depender~ de exame do funcion~rio atraves de Órgão oficial; 

Artigo 131 - Ser~ punido disciplinarmente, com -
suspensão de 30 (trinta) dias, o funcionário que recusar submeter
se a exame médico, cessando os efeitos da penalidade, logo que se 
verifique o exame.-

Artigo 132 - Considerado apto, em exame m~dico 1 -
o funcionário reassumirá o exercfcio, sob pena de se apurarem, co
mo faltas injustificadas, os dias de ausência~-

funcionário 
reassumir o 

Par~grafo ~nico - No curso da licença, pode•~ o 
requerer exame médico, caso se julgue em condiçÕes de 
exercicio ..... 

Artigo 133 - A licença a funcion~rio atacado de
tuberculo'e ativa, alienação mental, neoplasia mal{gna, cegueira,
lepra, P,6ralis~a ou cardiopatia grave,_será concedida, quando o 
exame modic& nao concluir pela concessao imediata da aposentadoria. 

Artigo 134 - Será integral o vencimento ou remu
neraçao do funcionário licenciado para tratamento de saÚde, aciden 
tado em serviço, atacado de doença profissional, ou das moléstias~ 
indicadas no artigo antorior,-

Parágrafo Único - Os funcion~r!os filiados ao ~ 
Instituto Nacional do Previd8ncia Social e que sao regidos por es
te Estatuto, ter~o dirBito a perceber do Munic!pio a diferença en
tre o auxilio-doença pago pela referida Instituiç~o e o vencimento 
e demais vantagens a que tem direito se esti~esse em exere!cio,-

Artigo 135 ~ Entende-se por doença PFOfission~l, 
a que se deva atribuir, com relação de efeito e causa as condiçoes 
inerentes ao seryiço oo aos fatos n.ele ocorridos 0 r 

Artigo 136 • Acidente 8 o evento danoso que te • 
nha como causa madiata ou imediata, o exorc!cio das atribuiçÕes ~ 
inerentes ao cargo,-

são sofrida e nao 
atribuiçÕes.-

§ 1º - Considera-se tambsm como acidente a agre~ 
provocada pelo funcionário no exerc!cio de suas-

§ 2º - A compro~aç~o do a~idente, indispensável
para a concessao da licença deyera ser feita em processo regu1ar 1 -

no prazo m~ximo de 8 (oito) dias.-

Secção III 
Da Licença por motivo de doença em pessoa da familia 

Artigo 137 - O funcionário poderá obter licença
p~r motivo de doença de ascendento, descendente, irmão~ cÔnju~e -
nao separado legalmente, provffdo ser indispensavel sua Fssistencia 
pessoal permanente, não podendo esta ser prestada simultâneamente 



com o exerc!cio do cargo,~ 

§ 1º - Prover-se-é a doença mediante exa~e 
co, na forma prevista no artigo 129, parágrafos 1º e 2º,-
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, . 
med1-

§ 2º - A licença d~ que trata êst~arti~o, será -
concedida com uancimento ou remuneraçao integral ats um mes e com -
dois terços do vencimento ou remuneração, excedendo êsse prazo e -
a~s 6 (seis) meses o sem voncimento ou remuneração, do 7º até o 24º 
mes.-

§ 3Q - Quando a pessoa da família do funcionário 
eo encontrar em tratamento fora do Munic{pio, permitir-se-á o exame 
por prorissionais pertencentes ao quadro do servidores federais, 
estaduais ou municipais da localidade,-

Secção IV 
Da Licença a Gostante 

Artigo 138 • A funcion~ria gostanto, sará conce
dida, mediante oxame~médico, licença até 4 (quatro) m8sos, com ven
cimento ou remuneraçao,-

, § 1º - Salvo prescrição mÓdica om contrário, a 
licença sara concodida a partir do oitavo môs da gestação.-

§ 2º - Uma voz ocorrido o parto, som que tcnha -
sido requerida a licunça, osta será concedida, por in~oiro~ a con -
ter do dia do ovonto, dosdo que pleiteada sua concossao ato 15 dias 

~ 

apos.-

Secção V 
Da Licença para ~orviço Militar 

Artigo 139 • Ao funcionário que for convocado pa 
r~ o serviço militar o outros encargo~ do segurança nacional, que : 
nao os mencionados no parágrafo 4~• deste artigoJ será concodida li 
conça som vencimento ou romuneraçao intogrcl 1 garantido o seu roto~ 
no aos serviços, conformo o § 2º•• 

manto oficial quo 
§ 1º • A liconça será concedida à vista do doeu-. .. 

comprovo a lncorporaçao •• 

§ 2Q • Ao funcionário dosincorporado concsdor.se 
á prazo não oxeedento do 30 (tr!nta) dias• ~ara quo reassuma o oxo~ 
c!cio, sc;m prnda do Vlêncimento ou romunoraç<Joe• 

§ 3Q • A licença do quo trata este artigo eorá -
tambÓm concedida oo funcionário que houver feito eurso pore sor • 
admitido como oficiol da ros8rva das forças armadas, duronto os es
tágios prescritos pelos regulamentos militares •• 

§ 4º • Quando so trotar do incorporação por moti - , .... -vo do convocoçao psr~ manobras, oxorclciosp manutonç9o da ordem in-
torna ou guerra, torao garantido o direito a porcopçao do 2/3 (dois 
terços) da respectivo remunoraç5o, durante o tompo em quu pormonoco 
rem incorporados, perdendo esse direito o incorporado quo obtiver = 
engajamento,-

Secção VI 
Do Liconço ; funcion~ria cosodo com militor 
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Artigo 140 - A funcionária .da~m mi~ ~a~ te~4 
direito a licença sem vencimento ou romuoeraç~o, quando o mari
for mandado servir r6ra do Munic!pio.-

Parágrafo Único - a licença será concedida median 
te pedido devidamente instruido e vigorará por tempo que durar a ~ 
nova função do marido," 

Secção VII 
Da Licença para tratar de interesses particulares 

Artigo 141 -.Ao funcion~rio com um m{nimo de 2 
(dois) anos de serviço, podere ser defcnic<a licença por tempo nun
ca excedente de dois anos, sem vencimento ou remuneraç~o, para tra 
tar de interesses particulares.-

§ lº - A licença será nugnda 9uando o afastamento 
do funcionário for incoveniente ao int8resse publico •• 

§ 2º - O funcionário deverá aguardar em exercicio 
a concessao da licença,-

Artigo 142 - N~o será concedida licença pera tra
tar de interesses particulares ao funcionário nomeado, removido ou , . 
transferido, antes de assumir o exerclClo,-

Artigo 143 - A autoridade que deferiu a licenla!
poderá cassá-la e determinar que o licenciado reassuma o exerClClO 
se o exigir o interesse do serviço municipal.-

Parágrafo Único - O funcion~rio poderá a qualquer 
tempo reassumir o exercicio 1 desistindo da licença.-

Artigo 144 - Dutra licença para tratar de interes 
ses particulares só poder2 ser conced~da ao mesmo funcionário, -
após transcorridos 2 (dois) anos do termino da anterior.-

Secç~o VII I 
Da licença-Premio 

. , ' Artigo 145 - Ao func1onario que requerer sera con 
cedida licença prêmio de 3 (três) mêses com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo, apÓs cada quinquênio ininterrupto de exer
c{cio, prestado ao MunicÍpio de Araraquàra, qualquer que e~ja a -
forma de provimento dos cargos ocupados•• 

Parágrafo Único - O pcr!odo de 5 (cinco) anos de
exercfcio ininterrupto de que trata este artigo, pera efeito de 
obtenção de licença-prêmio 1 será contado a partir do dia eegui~te
em que o funcionário tiver completado as 30 (trinta) faltas previs 
t~s no item !I do artigo 141, excepto as penalidades que inutiliz~ 
rao o quinquenio,-

Artigo 146 - Não terá direito a licença-prêmio o 
funcionário que, no per!odo de sua aquisiç~o houver: 

I - sofrido pena de suspensão ou repreensão por
escrito; 

li - faltado ao serviço( a qualquer titulo, por -
mais de 30 (trinta} dias, salvo as faltas -
previstas no arti~ó 96, itens: I - li - III
IV - ~IIt-IX e XII.~ 
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Artigo 147 - O pedido de licença-prêmio será ins
truido com certidão da tempo de serviço, expedida pelo Órgão munici
pal competente, 

Artigo 148 - A licença-pr~mio será despachada ~e
lo Diretor do Departamento competente, ap~s as informaç~es necessá-/ 
rias.-

Artigo 149 - A licença-pr6mio a pedido do funcio
nário poderá ser gozada por inteiro ou parceladamente, não inferior/ 
a 15 (quinze) dias. 

Artigo 150 - O funcionário deverá aguardar em - / 
exaroioio a concessão de licença-Prêmio, 

Artigo 151 - A concessão de liéança-premio depen
derá de novo ato quando o funcionário não iniciar seu gozo dentro da 
30 (trinta) dias, contados da publicação daquele que a deferiu, 

Artigo 152 - Depois de 10 (dais) anos ue serviço/ 
efetivo prestado exclusivamente aoMunic!pio, o funcionário, mediante/ 
expressa e irretratável declaração, poderá optar: 

a) pelo gozo da metade do perÍodo de licença-prêmio a que -
fizer jÚs, recebendo os veclcin;ontos e demais vantagens / 
do cargo correspondente a outra metade, 

b) pela contagem em dÔbro, no todo ou em parte, do perÍodo/ 
não gozado ou recebido, para efeito de vantagens, aposo~ 
tadorias o disponibilidade. 

c) pelo recebimento integral de toda a licença ou da saldo/ 
si houver, apÓs completar 30 (trinta) anos de serviços -
prestados exclusivamente ao Município, somando-se, para/ 
este fim, o perÍodo de licenÇa-prêmio contado de acordo/ 
com a letra ''b'' deste artigo. 

Artigo 153 - No interosso da Administração a li-/ 
csnça-prêmio podará ser sobrestada a qualquer tempo, mediante ato -
administrativo, ficando o saldo restante a ser oportunamente usufrui 
do. -

funcionário 
ou fez jÚs, 

Artigo 154 - Fica assegurado aos dependentes do / 
falecido o direito da recebimento do perÍodo a que faz -
correspondente a licença-premio não gozada, 

Secção IX 

Da Licença para o desempenho de ~andato Eletivo 

- Artigo 155 - Será considerado em licença o funcio 
nário pÚblico municipal que for eleito para o desempenho de mandato? 
eletivo, 

§ 1º - A licença prevista noste artigo, se não 
for concedida antes, considerar-se-é automática com a posse do manda 
to eletivo, 

§ 2º - O tempo de serviço do funcionário afastado 
nos termos deste artigo só será contado para fins da promoção de an
tiguidade e aposentadoria. 

§ 3Q - g funcionário municipal, afastado nos târ
mos deste arti~o, so podara reassumir o exercÍcio do corgo, apos o 
tármino ou renuncia do mandato, 

Artigo 156 - O funcionário ocupante de cargo em / 
comissão será exonerado, a pedido, deste cargo com posse no mandato/ 
eletivo. 



são for também 
nerado daquele 
rior.-

Pa.Óg,fo Ónioo - So~'f,, dn ~'~~ •• on::, 
titular de um cargo de provimento efetivo, ficará exÕ 
e licenciado dêste na forma prevista no artigo ante ~ 

Artigo 157 • O Funcionário municipal deverá licen 
ciar-se pelo menos 30 (trinta) dias antes da eleiç~o a que concorre~ 

Artigo 158 - O servidor municipal quando no exer
c!cio de mandato de Prefeito, deveráafastar-se de seu cargo ou fun
ç~o, por todo per!odo do mandato, podendo optar pelos vencimentos 
ssm prejuízo da ve~a de repregentaç~o.-

Artigo 159 - O servidor municipal eleito Vice-Pre 
feito, sÓmente será obrigado a afastar-se de seu cargo ou funç~o, -
quando substituir o Prefeito, podendo optar pelos vencimentns sem 
prejuízo da verba de representa~ão.-

Artigo 160 - O servidor municipalJ no exerc!cio -
de mandato de Vereador do MunicÍpio, ficar8 sujeito as seguintes nor 
mas: 

' I - guando a vereança for remunerada, devera afas 
ter-se do cargo ou funçao e optar pelos vencimantos ou pelo subs!diÕ 
contando-se-lhe tempo de serviço pÚblico sin~aela e exclUsivamente, -
para fins de aposentadoria, reforma e promoçao por antiguidade; 

II - quando a vereança fÔr gratuita, havendo incom 
patibilidade de horário, afastar-se-á do serviço oo dia da sess~o, = 
sem prejuízo dos vencimentos de seu cargo ou funçao.-

Cap!tulo III 
Da Assistência ao Funcionárie 

Artigo 161 - Nos trabalhos insalubres e naqueles
que ofereçam riscos de vida ou periculosidade, executados pelos fun
cionários, a Prefeitura Ó obrigada a fornocGr-lhe gratuitamente aqui 
pamentos de proteção à saÚde, bom como a conceder-lhes os direitos = 
previstos na legislaç~o federal pertinente~ 

Perégfafo Único - Para a concoss~o dos 
de que trata este artigo, o julgamento, sempre que houver 
de, será feito por uma Comiss~o designado pelo Prefeita.-

direitos -
necessida

/) 

possibilidades 

dará 1 

Artigo 162 • O Munic!pio prestará dentro de suas
financeiras, assist;ncia ao funcionária e sua famili• 

Parágrafo Único - O plano de assistência compres~ 

I - assistência médica, dentária, farmacêutica e 
hospitalar; ; 

II - Previdência, seguro e assistência judiciária; 
III - financiamento para aquisição de casa prÓEria; 

IV - cursos de aperfeiçoamento e especializaçao -
profissional em matéria de interesse munici -
pal; 

V - centro de aperfeiçoamento moral e intelectual 
para o funcionária e sua fam!lia;- · 

VI - centros de recreaçio, repouso e férias.-

Artigo 163 - As condiçÕes de organ!zaç~o e 
namento dos serviços de assistência referidon neste capitulo, 
regulados por lei posterior.-

funcio --serao-
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Parágrafo lQ • Todo 
crito em instituição de previdêneia 
ou, na falta, no Instituto Nacional 

funci~~nicipal será ins
social mantida pelo Munic!pio 1 -
de Previdência Social.-

_ § ~º - Da obrigatoriedade a 9ue se refere o § lQ, -
sao excluidos os ja inscritos, a quaisquer t1tulo, em outras insti
tuiçÕes previdenciárias,-

, 
Capltulo IV 

Do Direito de Petiçao e de Recorrer 

Artigo 164 - ~ assegurado ao funcionário o direito
de requerer ou de representar e pedir reconsideração.-

§ 1º - O requerimento ou representação será dirigi
do à autoridade competente para decidf-lor apÓs o ~isto do superLcr 
hia~árquico imediato do requerente.-

§ 2º - O pedido de reconsideração será dirigido à 
a~tori9ade que houver expedido o ato ou proferido a primeira deci -
sao, nao podendo ser renovado,-

§ 3Q - O requerimento ou representação e o pedido -
de reconsideração de que trata êste artigo deverão ser despachados
no prazo de 15 (quinze) dias," 

Artigo 165 - t assegurado ao funcionário o direito -
de recorrer das decisÕes finais que o prejudiquem,-

§ 1º - O recurso poderá ser interposto no prazo de-
15 iquinze) dias da data da publicação ou da ci~ncia pessoal da de
cisao recorr!vel,-

15 (quinze) 
§ 2º - O recurso dever~ ser despachado no prazo de

dias .. -

Artigo 166 - O pedido de reconsideração e o recurso 
não tem efeito suspensivo, e o que for provido terá efeito retroati 
vo à data do ato impugnado.-

nistrativa 
Artigo 167 - O direito de pleitear na osfÓra admi -, 

prescrevera: 

I - om 5 (cinco)_anos 0 qua~to aos atos de que deco~ 
rerem demissao. cassaçao de aposentadoria ou de 
disponibilidcde,-

II - em 120 (cento e vinte) dias• nos demais casos~-

Parágrafo Único • O pedido de reconsideração e o re 
curso, quando cabÍveis, interrompem o prescrição uma sÓ vez, observa 
da a legislação federal, sÔbrc a prescrição quinquenol.-

'-,, 
TITULO I I I ,-~ 

Dos Direitos e das Vantagens de Ordem Pecuniári~ 

Capitulo I 
Do Vencimento ou ~emuneração 

Artigo 168 - Vencimento ~ a retribuição paga ao 
funcionário pelo efetivo exercÍcio do cargo, correspondente a~ pa
drão ou referência fixados em lei,-

Parágrafo Único - ~ vedada a prestação de serviço-
gratuito.-
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Artigo 169 - Remuneração é a retribuição paga ao -

funcionário pelo efetivo exercÍcio do cargo, correspondente ao pa
drão ou referência fixados em lei, acrescido das vantagens pessoais 
de que seja titular.-

~rtigo 170 - O funcionériu que não estiver no exer 
cicio do cargo, somente poderá receber vencimento ou remuneração 
nos casos previstos em lei.-

Artigo 171 - O funcion8rio perderá: 
I - o vencimento ou remuneração do dia, se não com 

parecer ao serviço, salvo os casos previstos neste Estatuto.-
II - um terço do vencimento ou remuneração diária -

quando comparecer ao serviço, dentro da hora seguinte à marcada pa
ra o inicio dos trabalhos, ou quando se retirar até uma hora antes
de findo o perÍodo de trabalho, sem que pora isso tenha autorização 
do seu superior, a qual deve ser dada sémente em casos absolutamen
te justificados ou por nocessidade do sorviço.-

III - um terço do vencim3ntu ou remuneração durante
o afastamento por motivo de prisão em flagrante, preventiva, pronun 
cia ou condenação por crime inafiançável, denuncia desde seu recebi 
manto, por crime funcional, com direito o diforença, se absolvido -
(art,81).-

rente o perÍodo 
ça definitiva a 

IV - dois terços do vencimento ou remuneração, du -
do afastamento em virtude da condenação, por senten 
pena que não determine demissão,- -

Artigo 172 - O vencimento ou remuneração e o pro -
vento do funcionário sÓ poderão sofrer os descontos autorizados por 
lei.-

darão ser 

Capitulo II 
Das Vantagens 

Secção I 
Disposiçoos Gorais 

Artigo 173 - Além do vencimento ou remuneração, 
deferidas as seguintes vantagens aos funcion8riosl 

I - diárias; 
II - auxilio para diferença da caixa; 

III - auxilio natalidade; 
IV-- auxÍlio-doença, hospitalar a funerário; 

V - salário-família; 
VI - gratificaçÕes; 

VII - abono anual,-

Secção II 
Das Diarias 

PE. 

Artigo 174 -Ao funcionário municipal que, por da
terminação do Prefeito, se deslocar tamporáriamenta dêste MunicÍpio
no desempenho da suas atribuiçÕes, ou em missão ou estudo desde que
relacionados com a função que exerce, s3rá concedida, alem do trans
porta, a diária a título da indenização das despesas da alimentação
a pousada,-

aplica aos casos 

. . . Paragrafo unLco - O disposto nesta - . , da missao ou estudo fora do paLs.-
-artigo nao se 

Secção III 
Do AuxÍlio para DiferençB de Caixa 



Artigo 175 - A diferença de ~~ au:i~;o cone:~ 
dido aos tesoureiros e caixas que, no desempenho de suas atribuiçÕes 
paguem ou recebem em mo8da corrente, que Fica fixado em lO% (dez por 
cento) sÔbre o valor do vencimento e vantagens dêsses cargos.-

Secção IV 
Do Auxilio Natalidade 

Artigo 176- O auxilio natalidade, para os funcioná
rios municipais que não desfrutem dêsse beneficio atreves a institui 
ção de previdência em que estão filiados, ~ devido ap6s um ano de = 
efetivo exercicio: 

I - à servidora gestante, pelo 
II - ao servidor, pelo parto de 

dare.-

parto; -sua esposa nao servi-

§ 12 - Considera-se parto, pera efeito dêste artigo, 
o evento ocorrido a partir do sexto mês de gestação.-

§ 2Q - Em caso de parto com nascimento de mais de um 
filho, serao devidos tantos Auxilias-Natalidade quantos forem os mes 
mos.-

§ 3º - Preenchidas as condiçÕes regulamentares, será 
devido a viÚva ou ao responsável legal, o direito ao recebimento do
Auxilio-Natalidade, caso o servidor haja falecido antes de verifica
do o parto.-

Artigo 177 - O Auxilio-Natalidade consistirá em uma~ 
quota Única correspondente ao valor do salário-minimo vigente no Mu
nicipio de Araraquara, destinando-se a auxiliar as despesas do parto 
e outras resultantes do nascimento do filho~-

instituição de 
lia-Natalidade 

Artigo 178 - Sendo 
providencia social, 
do Municipio.-

um dos cônjuges contribuinte de -- - , o outro nao tere direito ao Aux~-

Secçeo v 
Do Salário-Família 

funcionário 
Artigo 179 - O salário~familia ser~ concedido a todo 

municipal, ativo ou inativoa 

I - por filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
II - por filho inválido; 

III - por filho estudante, que frequentar curso secun
dário ou superior, em institut~ de ensino ofi 

~ 

cial ou particular, reconhecido e que nao exerce 
atividade lucrativa, até a idade de 24 (vinte e 
quatro) anos.-

_§ 1º - Os be~eficios dêste artigo ser~ co•cedido a 
partir da admissao do funcionaria.-

- § 2º - Compreendem-se neste artigo os filhos de 
qualquer condiçao, os enteados 0 os adotivos, e o menor que viver sob 
a guar~a e sustento do funcionaria, equiparando-se ~ êstes os tutels 
dos sem meios prÓprios do subsistência.-

Artigo 180 Fica assoourado ao cÔnjuge superstite
ou ao responsável legal pelos filhos do casal a percepção do salário 
famÍlia a que tenha direito o funcionário falecido, nas mesmas bases 
e condiçÕes estabelecidas nesta Secção.-



Artigo 181 - Quando 
ou inativos do Munic{pio e viverem 
concedida apenas a um dêles.-

§ 1º - Se não viverem em comum, 
que tiver os dependentes sob sua guarda.-

• sere concedido ao 

§ 2Q - Se ambos os tiverem, ser~ concedido um e ou
tro dos pais de acÔrdo com a distribuição dos dependentes,-

Artigo 182 - O funcionário e o inativo são obrigados 
a comunicar ao setor competente dentro de 15 (quinze) dias, qualqu~ 
alteração que_se verifiq~e na sit~ação dos dependentes, da qual de
~orre supressao ou reduçao no salario-famflia.-

determinará 
Parágrafo Único - A inobservância desta disposição -

responsabilidade do funcionário ou do inativo,-

Artigo 183 - O salário famÍlia será pago juntamente
com os vencimentos, remuneração, salário ou provento.-

Artigo 184 - O salário-familia não poderá sofrer 
qualquer desconto, nem ser objeto de transação e consignação em fo
lha de pagamento, nem sÔbre êle será baseada qualquer contribuição. 

Artigo 185 - O valor do sal~rio-familia será fixado
em lei especial, em importância nunca inferior a 5% (cinco por cen
to) do salário minimo.-

Artigo 186 : Ao pai e ~ m~e equiparam-se o padrasto
e a madrasta e, na falta destes, os representantes legais dos inca
pazes,-

Artigo 187 - Não será paqo o sal~rio.familia nos ca
sos em sue o funcionária nada perceba a-tftulo de vencimento ou re
muneraçao,-

Do Auxilio 
Secção VI 

Doença, Hospitalar e Funerário 

Artigo 188 -,ApÓs 12 (doz.).m~~es conseoutivos de li 
cença para tratamento de saude, em consequenc~a das doenças previs
tas no artigo 133 1 será concedido ao funcionário 1 (um) mês de ven
cimento ou remuneração a titulo de auxÍlio doenç~.-

Artigo 189 - Ao funcion~rio ho•pitalizado e filiado
em instituição que não lhe asSBQUre assistência médico.hospitalar,
o MunicÍpio concorrerá com 50% (cincoenta por cento) das despêsas-
realizadas e devidamente comprovadas.-

Artigo 190 - A famÍlia do f~ncionário falecido em ' . . exerc~c~o, em disponibilidade, a~osentado, au a pessoa que provar -
ter feito as despesas com seu sepultamento, será concedido, pelo Mu 
nicfpio( a.titulo de auxilio-funaral,_a import~ncia correspondente= 
a 1 (um) mes de vencimento, remuneraçao ou provento.-

será aplicado , . 
c~p~o.-

Parágrafo Único - O disposto neste artigo, também 
quando do falecimento das viÚvas pensionistas do Muni 

Artigo 191 - Ao funcionário ativo,aposentado ou em -
disponibilidade que, na data do seu falecimento, contar com lO(dez) 
anos de serviço, o Munic{pio cederá, gratuitamente, um terreno per
pétuo com e respecti•a carneira.-



Secção VII 
Do Abono Anual 
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A~tigo 192 - No mês de dezembro de cada ano, à -
todo o Funcionário municipal, inclusive os aposentados e em disponi 
bilidade• bem como, as viuvas pensionistas, ~ará pago pelo Mun!cf-7 
pio, um abono igual ao vencimento, remuneraçao 1 provento, pensao ou 
comp1ementaç~o e demais vantagens a que fiz!r j~s 1 no referido mês/ 
e na proporçao de 1/12 (um doze avos) por mes de serviço prestado.-

§ 1º - As ausencias e licenças em que não ocorrer 
desconto nos vencimentos do funcionário, não serão deduzidas para / 
os fins previstos neste artigo.-

§ 2º - As frações iguais ou superiores a 15 (qu~ 
ze) dias, serão havidas como mês inteoral, aplicavél também nos ca
sos de admissão ou demissão de funcionário. 

Artigo 193 - Quando se tratar de aposentados ou/ 
pensionistas de instituiçÕes de previdência social, que recebam ~or 
intermédio destas o respectiva abono anual, o ~1unic{pio apenas com
plementará, si for o caso, com importância destinada a atingir o / 
abono de que trata o artigo 192.-

Secção V I II 
Das GratificaçÕes 

Artigo 194 - Conceder-se-á gratificação: 

I - pela prestação de serviço extraordinário; 

II - pela execução ou colaboração em trabalhos 
técnicos ou cientificas, fora das atribui- / 
çÕes normais do cargo; 

III - pela execução de trabalho de natureza espe-/ 
cial com risco de vida e saÚde; 

IV - pela participação em 5rgãa de deliberação co 
letiva; 

V - pelo exerc{cio de encargo de auxiliar ou de 
membro de banca ou comissão de concurso; 

VI • adicional por tempo de serviço• 

Artigo 195 - Terá direito à gratificação por ser 
viço extraordinário o funcionário que for convocado para a presta-7 
çãa de trabalhos fora do horário normal de expediente a que estiver 
sujeito. 

Artigo 196 - A gr~tificação pela prestação de 
serviços extraordinários ser~ determinada pelo Diretor do Departa-/ 
menta a que estiver subordinado o funcionário convocado, 

§ lQ - A gratificação será paga por hora de tra
balho prorrogado ou antecipado, na mesma razão percebida pelo fun-/ 
cionário em cada hora de perfodo normal, com um acréscimo de 20% -
(vinte par cento).-

§ 2º - A prestalão de serviço extraordinário não 
poderá exceder a 2 (duas) horas diarias de trabalho.-

§ 3º - Em se tratando de servi~o extraordinário/ 
noturno ou aos domingos, feriados e dias em que nao haja expediente 
assim entendido ou prestado no perfodo compreendido entre 18 e 6 ho 
ras, o valor da hora será acrescido de 25% (vinte e cinco por qen-7 
to).-
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Artigo 197 - ~ vedado conceder gratificação por 

serviço extraodrinário, com o objetivo de remunerar outros servi -
ços ou encargos.-

§ 1º - O funcionário ~ue receber importância rela 
tive e serviços extraordinário quo não 'prGstou será obrigado a -
restitui-lo de uma sÓ vez ficando ainda sujeito a punição discipli 
na r.-

§ 2º - Será responsabilizada a autoridade que in
fringir o disposto no ''caput'' d~ste artigo,-

Artigo 198 - Será punido com pena de suspensão, -
na reincidincia com a de demissão, a bsm do serviço p~blico, o fun . ' . 
c~onar~o: 

I - que atestar falsamente a prestação de serviço 
extraorjinário; 

II - que se recusar, sem motivo justo, à prestação 
de serviço extraordin~rio;-

Artigo 199 - A convocação do funcionário para 
prestar serviço extraordinário deverá s8r pr~viamente autorizada 
pelo Prefeito, em solicitação formulada, por oscrito, pelo Dmretor 
do funcionário, justificando a necessidad8 da medida.-

Artigo 200 - A gratificação pela execução ou cal~ 
boração em trabalhos técnicos ou ciontificos de utilidade Rara o -
serv~ço pÚblico municipal, será atribui.da pGlo ProfGito apÓs a COLJ. 
clusao dos trabalhos, ou proviamonto, quando for o casa.-

Artigo 201 - A gratificação pela prestaç;o de tra 
balho com risco.de viria ou sa~de, surá regulam~ntada através Doer~ 
to do Executivo.-

Artigo 202 - A gratificação prevista nos ftens IV 
e V, do artigo 194, sorá fixada pelo Prefeito em cada caso,-

Artigo 203 - O adicional por tempo de serviço, 
conferido ao funcionário à razão de é% (cinco por conto) no 1º 
(primeiro) quinquGnio do serviço pÚblico municipal o depois 1% 
(hum por conto) para cada ano de serviço, sorá sGmpro proporcional , ' -aos voncimontos o acompanhar-lhGs-a as oscilaçoes.-

§ 1º - O funcionário fBrá jÚs à sexta-parte dos -
vencimentos ao completar 25 (vinte o cinco) onos do sorviço pÚbli
co municipal do Araraqua5, a qual será caiculada s5bro o voncimon
to somado ao adicional por tempo dqsurviço.-

§ 2º - Os adicionais~ de quo trata osto artigo, -
incluindo a sexta-parto roforida no parágrafo antorior, incorporar 
so-ão aos vcncimontos para todos os ufoitos D sorão pagos juntamon 
to com 5los ou com a remuneração.-

Artigo 204 - Para a contagem do tompo do sorviça, 
os prazos sorão contados por dia corridos, excluindo-se todas as -
aus3noias, salvo fCri~s, licença-pr5mio, f~lto abonada, acidonto -
em serviço o liconço a gestante.-

Artigo 205 - O adicional por tumpo de sorviço se
rá pago juntomontu com os voncimontos, a pnrtir do m5s sogui~to em 

f . '· lt ' '· quo o unc~onar~o comp o Br o pur~odo nccossnr~o.-

Artigo 206 - O funciunfrio quo uxorcor cumulativa 
monto cersos OU funç~~S 1 torá diroito DOS adicioneis do quo trata
BStD Sooçao, s6muntc om ralaç5o no cnroo ou o funç~o por quo opta~ 
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Artigo 207 - O ocupants de cargo em comissão fará 
adicionais previstos nesta Secçao, calculados sÔbre 0 pa
vencimento dêsse cargo, enquanto nele permanecer,-

Artigo 208 - Ao funcion~rio no exercÍcio de cargo 
em substituição aplica-sG o disposto no artigo anterior,-

Artigo 209 - Para efeito dos adicionais a que se
refere esta Secção, será computado o tempo do serviço na forma es
tabelecida no artigo 95,-

LIVRO III 
Do Regime Disciplinar 

TITULO I 
Dos Deveres, das Proibiçoes e das Incompatibilidades 

Capítulo I , 
Dos Deveres do Funcionaria 

Artigo 210 - são deverAS do funcionário: 

I - Comparecer à repartição nas horas de trabalho 
ordinário e nas do trabalho extraordinário, quando devidamente con 
vocado, executando os serviços que lhe competirem; -

II - Cumprir ordens superiores, representando quan 
do forem manifestamente ilegais; -

III - Desempenhar com zêlo e presteza os trabalhos
que for incumbido; 

IV - tratar com urbanidade os companheiros de tra
balho e as partes, atendendo-os sem preferências pessoais; 

V - providenciar para que esteja sempre em ordem
no assentamento individual, sua declaração de famÍlia; 

VI - manter espÍrito do solidariedade o de colabora 
çao com os companheiros de trabalho; -

VII - apresentar-se convenientemente trajado em ser-
viço; 

VIII - guardar sigilo sÔbre os assuntos de reparti -
ção e sobre os despachos, decisoes, providências; 

IX - representar a seu chefe imediato s6bre todas
a~ irregularidades de gue tiver conhecimentot ocorridas na ~epart! 
çao em que servir, ou as autoridades superiores, por intermedio do 
respec~ivo chefe, quando 5ste n~o tomar em consideração sua ropre
sentaçao;-

X - r~sidir no distrito onde exerce o cargo ou em 
localidade visinha mediante autorização, se não houver inconveni8n 
eis para o serviço; 

~I zelar pola economi? do material do Munioíeio-
e pela conservaçao do que for confiado a sua guarda o utilizaçao; 

XII - atondor prontamuntu, com profor~ncia sÔbro 
qualquor outro sorvi9o: 

a) as roquisiçÕos pare e dofosa da Fazenda PÚbli
ca" 

b) À ~xpodição das ccertidÕos requeridas para a d~ 
fosa do direitos. 

XIII -aprosontar rulat6rios ou rusumos do suos ativi 
dadas, nas hip6tosos o prazos provistos om loi, regulamento ou ro= 
gimento; 



XIV - sugerir 
o apo:rfoiço~mento do serviço,-

CapÍtulo II 
Das Proibiçous 

Artigo 211 - Ao funcionário Ó proibido: 

I - referir-se do modo depreciativo, pela im -
prensa, em info:rmaç~o, parecer ou despacho, ~s autoridades o atos da 
administraçio pGblica, podendo, por~m, em trabalho assinado, aprecia 
lo do ponto de vista doutrinário ou de organização do serviço, com Õ 
fito de colaboração e cooperação,-

II - retirar sem pr~via autorização da autorida
de competente qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - atender a pessoas, na repartição, para tra
tar de assuntos particulares; 

IV - promover manifestação de aprêço ou de~rêço 
e fazer circular ou sub•crever lista de donativos no recinto da re -
partição; 

V - vakr-se do cargo para lograr proveito pes -
soal; 

VI - coagir ou aliciar subordinados com objeti -
vos de natureza partidária; 

VII - praticar a usura em qualquer de su9s forma~ 
UIII - pleitear como procurador ou intermediário,

junto à~ repartiçÕes pÚblicas municipais, salvo qua~do se tratar de 
percepçao de vencimento ou vantagens de parentes ate o 2º grau; 

IX - incitar greves ou ~ elas aderir, ou praticai 
atos de sabotagem contra o regime ou o serviço pÚblico; 

X - receber propinas~ comissÕes~ presentes e 
vantagens de qualquer esp~cie, em razão das atribuiçoes; 

XI - empregar material do serviço pÚblico em ser 
viço particular; 

XII - cometer 
ra dos casos previstos em lei, o 
tir ou a seus subordinados; 

à pessoa extranha à repartição, fá
desempenho de encargo que lhe comp~ 

XIII - exercer atribuiçÕes diversas das de seu car 
go ou função, ressalvados os casos previstos em lei ou regulamenta.= 

exceto: 

Caphulo I I I 
Das Acumulaçoes Remuneradas 

Artigo 2~2 - ~ vedada a acumulação remunerada -

I - a de juiz e um cargo de professor; 
II - a de dois cargos de professor; 

III - a de um car~o de professor com outro t~cni
co ou cientlfico; 

IV - a de dois cargos privativos de m~dico; 

mente é permitida , 
§ 1º - Em qualquer dos 

quando haja correlação de 
casos, a acumulação sÓ -
matéria e compatibilida-

de de horarios.-

gos, funçÕes ou 
des de economia 

§ 2º - A proibição de acumular se estende a oar 
empregos em autarquias, umprosas pÚblicas e saciada= 
mista,-



§ 39 - A proibição de ac~~ovo:t:: não s:~ 
aplica aos aeasentados, quanto ao exercfcio de mandato eletivo, car 
go em comissao ou do contrato para prestação de serviços técnicos -
ou especializados.-

Artigo 213 - Não ~e empreende na Eroibição de 
ecumular, desde que tenha correspond~ncia com a f~nçao principal, e 
percepçao de vantagens relacionadas as gratiflcaçoes.-

Artigo 214 - Verificado, mediante processo admi
nistrativo, que o funcionário está acumulando, fÓra das condiçÕes -

, "" r , ,.. . . 
prev1stas neste Cap1tulo, sara ele dem1t1do de todos os cargos e 
funçÕes e obrigado a restituir o que indevidamente houver recebido. 

§ 1º - Provada a boa f8 1 o funcionsrio 
tido no cargo ou função quo exercer a mais tempo.-

, 
sara man-

§ 2º - Em caso contr8rio o funcionário demitido
ficará ainda inabilitado pela prazo de 5 (cinco) anos, para o exer
cfcio de função ou cargo pÚblico, ou que sojam por êste mantidas ou 
administradas.-

Artigo 215 - As autoridades civis e os chefes 
de serviço, bem como os Diretores ou responsáveis pelas entidades 
referidas no~ 29 do artigo,anterior e os fiscais ou representantes 
dos poderes publicas junto as mesmas, qus tiverem conhecimento de 
que qualquer dos seus subordinados ou qualquer empregado da emprêsa 
sujeita à fiscalização está no gozo de acumulação proibida, farão -
a devida comunicação ao Órgão competente, para os fins indicados no 
artigo anterior.-

atribúiçÕes, 
monte.-

TITULO II 
Da Disciplina 

, 
Cap1tulo I 

Da Responsabilidade 

Artigo 216 - Pelo exerc{cio irregular de suas 
o funcionário responderá civil, penal e administrativ~ 

Artigo 217 - A responsabilidade civil decorre 
de procedimento doloso ou culposo, que importe em prejuizo para a 
Fazenda Municipal ou para terceiros.-

, 
uma so vez, a 
em virtude de 
colhimento ou 

§ lR - D funcionário será obrigado a repor, de -
importância do prejuizo causado à Fazenda Municipal,
alcance desfalque, remissão ou omissão em efetuar re
entradas nos prazos legais~. 

§ 29 - Nos demais casos~ e indenização da preJUl 
zos causados ~ Fazenda Municipal poderá ser liquidado mediante o -
desconto em fÔlha,nunca excedente da 5a~ (quinta) parte do vencimen 
to ou remuneração, na falta de outros bens que respondam pela inda= 
nização.-

§ 3º - Tratando-se da danos causados a terceiros, 
responderá o funcion~rio perante a Fazenda Municipal, em ação re -
gressiva, proposta depois de transitar em julgado a decisão de Últi 
ma instânci~ que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro= 
prejudicado,-

da nos têrmos da 

, 
Artigo 218 - A responsabilidade penal sera apur~ 

legislação federal aplicável.-
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responsável por seus atos e omissÕes, poranto as~utoridades que 
lhe forem hierárquicamonte superiores,-

Parágrafo ~nico - A respr1nsabilidade administrati
va não exime o funcionário das responsabilidades civil ou penal, -
que couber, nem do pagamento da indenizaç2o a que ficar obrigado,-

~ 

serao sempre 

Capitulo li 
Das Penalidades 

Secção I 
Das Penas e seus Efeitos 

Artigo 220 - São penas disciplinares: 

I - advertênsia; 
II - repreensao; 

III - multa; N 

IV - suspensaol 
V - destituiçao de função; 

VI - demissão; 
VII - cassação da aposentadoria e da disponibilidad~ 

Artigo 221 - As penas provistas nos itens II a VII 
registradas no prontuário individual do funcionário.-

Parágrafo ~nico - As anistias não implicam o cance 
lamento do registro de qualquer penalidade, que servirá para apre= 
ciação da conduta do funcionário, mas n5~ se averbará que, em vi~ 
tude de anistia, a pena deixou de produzir os efeitos legais,-

Artigo 222 - As penas disciplinaras terão sÓmente
os efeitos declarados em lei,-

Pará~rafo Único - Os efeitos das penas estabeleci
das nêste Estatuto sao as seguintes: 

I - a pena de multa implica a perda, para efeito -
de antiguidade, de tantos dias quantos àqueles que corresponderem
os vencimentos perdidos; 

II - A pena do suspons~o implica: 
a) na porda dos voncimontos ou da remunEração

durante o perÍodo da suspensão; 
b) na perda, para efeito do antiguidade, do -

t~ntos dias quantos tenham durodo a suspen
sao; 

c) na impossibilidodo da Eromoção no semestre
abrangido pela suspen~an; 

d) na p~rda da licença-prêmio na forma previs
ta neste Estatuto; 

e) na perda do direito à licença para tratar -
de assunto particular no periodo de um ano
a contar da exEedição da suspensão; 

III - A pena de demissao simples importa: 

a) na exclusão do funcionário dos quadros -
do serviço municipal; 

b) na impossibilidad8 de reingresso do demi 
tido ao serviço pÚblico municipal, antes 
de decorridos dois anos da aplicação da 
pena.-



IV - A pena de demissão qualif. 1~ 1a
7 
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3~ 
bem do serviço pÚblico", importa na exclusão do~~~oná~io e imP.OS
sibilidade definitiva de seu reingresso nos quadros do serviço pÚbli 
co municipal; 

V - A cassação da aposontado~ia e da disponibilida 
de impo~ta desligamento do funcionário apos8ntado ou em disponibili~ , 
dade do serviço publico sem di~eito a qualquer provento.-

A~tigo 223 - O funcionário q~e 1 d~ntro de ~ (cin -
co) anos contados da data da primei~a condonaçao, for po~ tres vezes - ' condenado na pena de multa, ou duas vezes na suspenseo por pe~~odo -
que, somados, excedam de 120 (cento e vinte) dias, passa~á a ocupar
o Último lugar na escala de antiguidade para efeito de p~omoção.-

~io, 
Arti~o 224 - Não pode ser aplicada a cada funcioná 

pela mesma infraçao, mais de uma pGna disciplinar.-

Parágrafo Único - A infração mais grave absorve as 
mais leves.-

Secção li 
Da aplicaçao das Penas 

Artigo 225 - Na aplicação das penas disciplinares, 
serão consideradas a natureza e a qravidade da infração e os danos -
que dela provierem para o serviço pÚblico municipal.-

Artigo 226 - A pena do advertência será aplicada -
verbalmente em casos de natureza leve de se~viço e sempre no intuito 
da aperfeiçoamento profissional do funcionário.-

' Artigo 227 - A pena de rep~eonsao sero aplicada 
por escrito, nos casos seguintes: 

de 90 (noventa) 

I - reincidências das infraçÕes sujeitos à pena de 
advertência i 

II - de desobediencia e falto de eumprimento dos 
deve~es previstos nos incisos VII a XIII do 
artigo 210.-

~ ~ ' Artigo 228 - A pena de suspensao. que nao excedera 
dias, se~á aplicada: 

I - até 30 (t~inta) dias, ao funcioná~io que, se~
justa causa, deixar de se submeter a exame me
dico determinado por autoridade competente: 

II - nos casos de falta grave. ou reincidência de -
iDfração ~ que foi aplicada e pena de repreen
sao.-

Parágrafo Único - Quando houver a conveniência pa
ra o serviço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa até 
50% (cincoenta por cento) por dia do vencimento ou remuneraçao, ob~i 
gado, nêsto caso, o funcionário a perman~er em serviço.-

casos de: 
Artigo 229 - A pena de demissão será aplicada nos-

I - crime contra a administração pÚblica; 
II - abandono,do car~o ou falta d& assiduidade; 

I I I - incontinencia publicati!Onduta escandalosa e -
embriaguês habitual; 

IV insubordinação grave em serviço; 
V - ofensa ffsica em serviço contra funcionário -

ou pa~ticular, salvo em leg{tima defesa; 



VI 
VII 

VIII 
IX 
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- apl~cação irregular dos di~~s publicas; 
- !esao aos c6fres p~blic~·dilapidação do 

patrim5nio municipal; 
- CJrrupção eassiva nos t~rmos ~a lei penal; 
- tra~sgressao de qualquer dos 1tens dos arti 

gos 211 e 212, dêstc Estatuto; 

§ 1º - Considera-se abandono de cargo, a ausin
cia do serviço, sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias ~te~ 
consecutivos.-

os fins dêste 
(doze) mesas, 
justa causa.-

§ 2º - Considera-se falta de assiduidade, para
srtigo a falta do serviço, durante o periodo de 12 -
por mais de 60 (sessenta) dias interpeladamente, sem 

Artigo 230 - O ato dR domissão mencionar~ sem -
pre a causa da penalidade e seu fundamento lagal.-

ção, a demissão 
p~blico". 

Par~grafo ~nico - Atenta à gravidade da infra -
poder~ ~or aplicada com a nota ''a bem do serviço -

Artigo 231 - Ser~ cassada a aposentadoria e a -
disponibilidade so ficar provado que o inativo: 

I - praticou falta grnbo no exercicio do cargo; 
li - acoitou ilegalmente cargo ou função p~bli -

ca, 
III - aceitou representaç5o do Estado ostrangeir~ 

sem pr~via autorização do Prosidonte da Re
pÚblica; 

IV - praticou usura om qualquer de suas fÓrmas.-

Par~~rafo ~nic~ - Sorá igualmente cassada a dis 
ponibilidade do funcionaria que noo assumir• no prazo legal, o 
exercicio do cargo om que fÔr aproveitado.-

Artigo 232 - Para efeito do groduaç~o das penas 
disciplinares, sor~o sempre tomados em conta t5das os circunst5n · 
cias em quo a infraç~o tiver sido cometido o os responsabilidades
do cargo ocupado pelo infrator,-

§ 1º - S~o oircunst5ncios atonuantos do infra -
çao disciplinar, om ospooial: 

I - o bom desempenho onturior dos dovoros pro
fissionais; 

II - o confiss~o oxpont~nca da infroç~o; 
III - 2 prostação do serviços considcrndos rolo -

112ntos por lo i; 
IV - o ~rovoç5o injusto do superior hierárquico.-

§ 2é - são circunstâncias agravantes da infração 
disciplinar, em especial: 

I - a combinação com outros indiv{duos para a 
prática da falta; 

li - o fato de ser cometida durante o cumprimento 
da pena disciplinar; 

III - o acumula~ão da infraçÕes; 
IV - a reincidencia •• 

§ 
~ , 

3º - A acumulaçao da-se 
infraçÕes são cometidas na mesma ocasião, ou 
antes de ter sido punida a anterior.-

quando duas ou mais -
quando uma é cometida 
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§ 4º - A re~nc~denc~a da~Úando a ~nfraçao e -

cometida antes de passado 1 (um) ano sobre o dia em que tiver findado 
o cumprimento da pena imposta em consEquencie de infração anterior. 

Artigo 233 - Prescreverá em 2 (dois) anos, as fal 
tas sujeitas à repreensão, multa ou suspensão e em 4 (quatro) anos, = 
as faltas sujeitas a pena de demissão, respeitado o disposto no pará
grafo Único deste artigo, e a cassação de aposentadoria ou de disponi 
bilidade.- -

Parágrafo Único - A falta também prevista na lei/ 
penal como 

, 
crime, prescrevera juntamente com eles. 

Secção II I 

Da Competencia Disciplinar 

e repreensão é da 
em relação a seus 

Artigo 234 - A aplicação das penas de advert~ncia 
competencia de todas as autoridades administrativas 
subordinados.-

Artigo 235 - Além do disposto no artigo anterior, 
sao competentes para a aplicação das penas disciplinares: 

I - O 
cassação da aposentadoria 
mais de 30 (trinta) dias; 

Prefeito Munici~al nos casos de demissão, / 
e da disponibilidade, multa e suspensão por 

li - Os Diretores de Departamento, nos demais ca-/ 
sos.-

§ 1º - Os superiores hierárquicos são sempre com
petentes para aplicar penas de compet~ncia de seus inferiores. 

do a sua 
§ 2º - Nenhum superiar poderá delegar a subordin~ 

competencia pararunir.-

Capltulo III 

Da Prisão Administrativa e da Suspensão Preventiva 

Artigo 236 - Cabe ao Prefeito ordenar a prisão / 
administrativa de qualquer responsável pelos valores e dinheiros per
tencentes à Fazenda Municipal& ou que se acharem sob a guarda desta,/ 
nos casos de alcance ou omissao em efetuar as entradas nos devidos 
prazos.-

§ 1º - O Prefeito comunicará o fato imediatamente 
à autoridade judicial competente para os devidos efeitos e providen-/ 
ciará no sentido de ser realizado, com urgência, o processo de tomada 
de contas.-

§ 2º - A prisão administrativa não poderá exceder 
a 90 (noventa) dias. 

Artigo 237 - A suspensão preventiva, até 30 (trin 
ta) dias prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, poderá ser ordenada? 
pelo Prefeito Municipal em despacho motivado, desde que o afastamento 
do funcionário seja necessário para que uste não venha dificultar a -
apuração da falta cometida.-

Artigo 238 - Durante o per{odo de prisão adminis
trativa ou de suspensão preventiva, o funcionário perceberá 1/3 ( um/ 
terço) do vencimento ou remuneração.-

Artigo 239 - O funcionário terá direito: 
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I - à contagem de tempo de ser~iç ~iferença de ven 

I < -
cimento rslatiV11 ao perJ.odo em que tenha estado r :·ou suspenso, -
quando o processo nio houver resultado pena · ~ J.nar, ou esta se 
limitar à repreensão; 

~ . , 
li ~ a contagem do perJ.odo de afastamento que exceder-

do prazo da suspensão disciplinar aplicada; 

III - à contagem do perÍodo de prisão administrativa ou 
suspensão preventiva e ao pagamento do vencimento ou remuneração e -
de tôdas as vantagens do cargo, desde quo reconhecida a sua inocên -
c ia.-

T!tulo III 
Do Processo Disciplinar e sua Revisão 

Cap!tulo I 
Das Sindicancias 

Artigo 240 - A autoridade que tiver ciência ou not! -
eis de irregularidades no serviço pÚblico municipal é obrigada a de
terminar sua apuração imediata por meio de sindicância administrati
va.-

Parágrafo Único - A autorid2de que determin8r a ins-
tauração de sindicância fixará o prazo nunca inferior a 30 (trinta)
dias para a sua conclusão, erorrogáveis otó o máximo'de 15 (quinze)
dias a vista de representaçao motivada do sindiconte.-

Artigo 241 - As sindicâncias serão abertas por Porta
riat em que se indiquem seu objeto e um funcionário ou comissão de 3 
(tres) funcionários para realizá-la.-

§ 1º - Quando a sindicância houver de ser reali~ada -
por apenas um sindicante, êste designará outro funcionário para se -
cretariar os"trobalhos 1 mediante a aprovação do superior hierárquico 
do sindicato.-

Artigo 242 - O processo das sindicâncias será sumári~ 
feitas as diligências necessárias à apuração das irregularidades e -
ouvido, o sindicato e tÔdas os pessoas envolvidas nos fatos bem como 
peritos e técnicos necessários ao esclarecimentos do questÕes espe -
cializadas.-

Parágrafo Único - Terminado a instrução da sindicân -
cia• a autoridade sindicantc apresentará relatÓrio circunstanciado 
do que foi apurado, sugerindo o que julgar cab!vol ao senoamonto das 
irregularidades e punição dos culpados ou a abertura do processo -
•dministrotivo se forem apuradas infraçÕes pun!veis com as penas de 
demissão, cassação de aposentadoria ou do disponibilidade.-

Cap!tulo II 
Do Processo Administrativo 

Secção I 
Disposiçoos Gerais 

Artigo 243 - As penas de demissão de funcionário, de
cassação do aposentadoria ou do disponibilidade sÓ poderão ser apli
cadas em processo administrativo, em quo so asseguro plena defesa ao 
processado.-

Artigo 2f4 - Sio competentes para a instauração do· -

processo administrativo o Prefeito o os Diretores de Deportomonto.-
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Da 

A~tigo 245 - O processo administrativo ser' instau
rado pela autoridade competente (artigo 240) mediante Portaria, em -
que especifique o seu objeto e designe a autoridade processante.-

Artigo 246 - O processo administrativo será realiza 
do por uma Comissão composta de 3 (três) funcionários na forma do 
artigo anterior.-

da Comissão 
Presidente, 

, . 
nar~o para 

§ 1º - A autoridade competente, no ato da designaçw 
Processante, indicará um dos funcionários para, como seu 
dirigir-lhe os trabalhos.-

§ 2~ - O presidente da Comissão designará 
secreta~ia-la, que poderá ser um dos membros da 

um funcià 
Comissão: 

Artigo 247 -A autoridade processante, sempre que -
necessário, dedicará todo o tempo aos trabalhos do processo, ficando 
seus membros, em tal caso dispensados dos serviços na repartição, du 
rante o curso das diligências e elaboração do relatÓrio.- -

Artigo 248 - O prazo para a realização do processo
administrativo será de 30 (trinta2 dias, prorrogáveis por mais 30 -
(trinta) dias& mediante autorizaçao da autoridade que determinou a -
sua instauraçao, e nos casos da força maior~-

§ 1º - A autoridade processante, imediatamente apÓs 
receber o expediente de sua designação, dará inicio ao processo, de
terminando a citação pessoal do indiciado, a fim de que possa acampa 
nhar tôdas'as fases do processo, marcando dia para a tomada de seu~ 
depoimento.-

, 
ra citado por 

§ 2º - Achando-se o 
Edital com prazo de 15 

indiciado em lugar incerto, se
(quinze) dias.-

§ 3Q - Se o fundamento do processo for o abandono -
do cargo ou função, a autoridade processante fnrá divulgar edital de 
chamamento pelo prazo de 15 (quinze) dias.-

Artigo 249 - A autoridade processante 
todas as diligências necessárias no esclarecimento dos 
rendo, quando preciso for a técnicos ou peritos.-

, 
procedera a -
fatos, recor-

Artigo 250 - Não poder~ ssr encarregado do proceder 
amndicância nem fazer parte da Comissão Processante, mwsmo como Se
cretário gesta, paronte, consanguineo ou afim, em linha re~a ou col~ 
ternl 1 ate o terceiro grau, inclusive, do denunciante ou indiciado,
bem como o subordinado dêste.-

Parágrafo Único - Ao funcionário designado incumbi
rá comunicar, desde lo~o, o autoridade competente, o impedimento que 
houver, do acÔrdo com esto artigo.-

Artigo ~51 - Os atos& dilig;ncias, depoimentos e as 
informaçÕes técnicas ou periciais serao reduzidos a têrmo nos autos
do processo.-

çÕes técnicas ou 
§ 1º - Dispensar-se-á o têrmo, no caso de 
de perÍcia, se constar de laudo junto aos 

informa -
autos.-



§ 2º- Os depoimentos tes~~ se;ã~~oma::s 
em audiência, sempre que possível, na presença do indiciado e de / 
seu defensor, para tanto devidamente cientificado$-

§ 3Q - ~ facultado ao indiciado ou a seu defensor 
reperguntar às testemunhas, por intermédio do Presidente, que pode
rá indeferir as reperguntas que não tiverem conexão com a falta, / 
consignando-se no têrmo as reperg~ntas indeferidas. 

fesa do 
pois de 

§ 4~ - Quando ~ diligência requerer sigilo em de 
interesse publ~co, dela so se dará ciencia ao indiciado de~ 
realizada.-

Artigo 252 - Se as irregularidades objeto do pro 
cesso administrativo constituírem crime, a autoridade processante 7 
encaminhará cÓpia das peças necessárias ao Órgão competente para a 
instauração do inquérito policial.-

Secção III 

Da Defesa do Indiciado 

Artigo 253 - A autoridade processante assegurará 
ao indiciado todos os meios indispensaveis à sua plena defesa.-

§ lQ - O indiciado poderá constituir procurador/ 
para tratar de sua defesa. 

§ 2º - No caso de revelia, a autoridade proces-/ 
sente, designará, de oficio, um funcionário ou advogado que se in-/ 
cumba da defesa do indiciado revel.-

Artigo 254 - Tomado o depoimento do indiciado, -
nos têrmos do § lQ do artigo 251, terá ele vista do processo na re
partição pelo prazo de 5 (cinco) dias, para preparar sua defesa pré 
via e requerer provas que deseje produzir~ Havendo dois ou mais in
diciados o prazo será comum e de 10 (deis} dias, apÓs o depoimento/ 
do ~ltimo deles.-

Artigo 255 - Encerrada a instrução do processo,/ 
a autoridade processante abrirá vista dos autos ao indiciado ou seu 
defensor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas ra- / 
zÕes de defesa final.-

Parágrafo ~nico - A vista dos autos será dada na 
repartição, onde estiver funcionando a autoridade processante e se~ 
pre na presença de um funcionário devidamente autorizado.-

Secção IV 

Da Decisão do Processo Administrativo 

Artigo 256 - Apresentada a defesa final do indi
ciado, a autoridade processante apreciará todos os elementos do pro 
cesso,apresentando o seu relatório, no qual propore, justificadamen 
te, a absolvição ou a punição do indiciado, indicando, nesta Últimã 
hipdtese, a pena cabÍvel e seu fundamento legal.-

Parágrafo ~nico - O relatÓrio e todos os elemen 
tos dos autos serão remetidos à autoridade qus determinou a abertu
ra do erocesso no prazo de 10 (deis) dias, a contar da data da apr~ 
sentaçao da defesa final.-



Artigo 257 - A •utoridade .Erocessante ficar~ ~ dis 
posiçao da autoridade competente, até a decisao final do processo pa-
ra prestar qualquer esclarecimento julgado necessá;;trio, ~ 

Artigo 258 - Recebidos os elementos ~vi:h~s no 
par~grafo 6nico do artigo 256, a autoridade que de -~~a abertura 
do processo, apreciará as conclusões da,autoridade processante, toman 
do as seguintes providências no pra~o maximo de 5 (cinco) dias, 

I - se discordar das conclusões do relatÓrio, desi 
gnará outra comissão ou autoridade para reexaminar o processo, e, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, propor o que entender cabÍvel, ratifl 
cando ou não o relatório; 

II - se acolher as conclusÕes do relatório da auto
ridade processante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

a) aplicará a pena proposta se for competente; 

b) remeterá o processo ao Prefeito, com sua mani 
festação, para aplicação da pena sugerida - 7 
quando esta for de competência desta autorid~ 
de, 

Artigo 259 - O Prefeito deverá proferir a decisão/ 
no prazo de 10 (deis) dias, prorrogáveis por mais 5 (cinco),-

§ 1º - Se o. processo não for decidido no prazo de.§_ 
te artigo, o indiciado reassumirá automaticamente o exercÍcio do car
go aguardando ai o julgamento. 

§ 2º - No caso de alcance ou malversação de dinhei 
ro pÚblico apurados nos autos, o afastamento se prolongar~ até a deci 
são final do processo administrativo 

Artigo 260 - Da decisão final do processo, são - / 
admitidos os recursos e pedidos de rec6nsideração previstos neste Es
tatuto, 

Artigo 261 - O funcionário só poderá ser exonerado 
a pedido, apÓs a conclusão definitiva do processo administrativo a / 
que estiver respondendo e desde CfUe reconhecida sua inocência .. -

Arti~o 262 - A decisão definitiva proferida em prQ 
cesso administrativo, so poderá ser alterada através do processo de -
revisão.-

Capitulo I I I 

Da Revisão do Processo Disciplinar 

Artigo 263 - A qualquer tempo poderá ser requerida 
a revisão da sindicância ou do processo administrativo de que resul-/ 
tou a ~ena disciplinar, quando se aduzirem fatos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do requerente, 

cionário punido, 
§ 1º ~ A revisão sÓ poderá ser requerida pelo fun

salvo o disposto no parágrafo seguinte.-

§ 2º - Tratando~se de funcionário falecido ou desa 
parecido, a revisão poderá ser requeriç;la por qualquer pessoa constan:: 
te do seu assentamento individual, · 



tos do processo 

Parágrafo Único - Não constitui fundamento para/ 
a revisão a simples alegação de injustiça da penalidade.-

Artigo 265 - Na inicial, o requerente pedirá dia 
e hora para inquirição das testemunhas que arrolar.-

Artigo 266 - Concluído o encargo da Comissão Re
visora, em prazo que não excederá de 30 (trinta) será o processo, / 
com o respectivo relatÓrio, encaminhado ao Prefeito, que o julgará -
no prazo de 30 (trinta) dias.-

, Artigo 267 - Julgada procedente a revisão, tor-/ 
nar-se-a semefeito a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os 
direitos por ela atingidos.-

LIVRO IV 
Dos Funcionários da Cimara Municipal, do 

Departamento Autônomo de Agua e Esgo
tos e do Pessoal Temporário.~ 

Capitulo I 

Dos funcionários da Câmara Municipal e do 
Departa~e~to Autônomo de Agua e Es

gotos.-

Artigo 268 - As disposiç5es deste Estatuto apli
cam-se aos funcionários da Câmara Municipal e do Departamento Autôno 
mo de Agua e Esgotos, com as modificaçÕes previstas neste Capitulo.= 

Artigo 269 - Compete ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal1 

I - Os atos de provimento dos cargos pÚblicos da 
Câmara Municipal e os de exoneração de seus funcionários; 

II - A determinação de abertura de sindicância ou 
de processo administrativo, visando a apurar irregularidades verifica 
das no serviço administrativo da Câmara; -

III - A aplicação a seus servidores, das penas pr~ 
vistas nêste Estatuto; 

IV - A decisão do processo de revisão. 

Artigo 270 - Sem prejui~o da competência do Pre
sidente da Câmara Municipal, cabe ao Diretor Geral, ou orgão equiva
lente à aplicação das penas de advertencia e de suspensão até 30 ( -
trinta) dias, fora de sindicincia ou de processo administrativo.-

Parágrafo Único - Compete ao Diretor do Departa
mento Autônomo de Agua e Esgotos, as disposiçÕes contidas nos itens/ 
I, II, III e IV, do artigo 269, com relação aos seus funcionários.-

Capitulo II 

Do Pessoal Temporário 

Artigo 271 - O pe~soal temporário será admitido/ 
ou contratado no regime da Consolidaçao das Leis do Trabalho e Legis 
laçãà Suplementar, observados os princípios estabelecidos neste capi 
tulo.-
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Parágrafo Único - são as seguintes as categorias de 
pessoal temporário do MunicÍpio: 

I - pess~3l contratado para obres; 
II - pessoal contratado para funçÕes de natureza 

técn:ca ou especializada; 
I -III - pessoal contratado para o exerc~cio de funçao -

de ca~go pÚblico,-

Artigo L,2 -A contrataç~o do pessoal previsto no -
artigo anterior, nos Órg~os da administraç~o municipal centraliza
da ou descentralizada, far-se-á observado o seguinte: 

I - as contrataçÕes devem ser precedidas de justifi 
cattva, com a indicaç~o expressa de sua efetiva necessidade e dos= 
recursos orçamentários para a respectiva despesa; 

II - Os contratos serão feitos por escrito, por pra
zo determinado, n~o superior a 2 (dois) anos, ou por tempo indete~ 
minado; 

III - os salários serão fixados, sempre gue poss!vel, 
em niveis correspondentes aos estabelecidos para funçoes semelhan
tes no quadro do funcionalismo pÚblico municipal, não podendo ser
inferiores ao salário m!nimo vigente na Região; 

IV - quando se tratar de pessoal especializado ou 
técnico, é obrigatÓria a apresentação da carteira profissional, 
''curriculum vitae'', títulos e indicação de experi~ncia profissio -
nal; 

V - As contrataçÕes deverão ser feitas obrigatoria
mente no regime do Fundo de Garantia do Tampo de Serviço; 

VI - sernpre quo poss!vol, o dependendo dos serviços
e serem efetuados ou se o contrato não tiver prazo certo de dura -
ção, deverá ser estipulado per!odo experimental correspondente aos 
primeiros 90 (noventa) dias; 

VII - os encargos previdenciários serão obrigatÓria 
mente recolhidos em estabelecimentos de crédito; 

VIII - o seguro de acidente será feito, obrigatÓriamen 
te, na carteira prÓpria do Instituto Nacional de Previdência So = 
cial (INPS); 

IX - As prorrogaçÕes de contratos serão feitas por -
simples ad!tamento no prÓprio instrumento do contrato, dispensend~ 
se as exigencias iniciais; 

X - para todas as contrataçÕes, serão exigidas ida
de minima de 18 anos e apresentação de atestado médico de sanidade 
e abreugrafia fornecido por entidades oficiais ou que forem indica 
das pela Prefeitura; ' -

XI - o servidor contratado não poderá ser comissione 
do em qualquer outro setor da administração,- -

§ 1º .. Observada rigorosa ordem de classificação e 
feitas as contrataçÕes, perderá a prova de seleção a sua validade, 
não assistindo qualquer direito à eventual contratação futura para 
os demais candidatos aprovados,-

§ 2º - Não se aplicam as disposiçÕes 
contretaçio de pessoal para obras, assim entendidos 
executar trabalhos braçais,-

' deste artigo a 
• N 

os que ~rao 
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46 - ~~~ Artigo 273 - Nao se aplica ~tir da promulga-

ç~o desta lei, aos admitidos ou contrat3dcs reg1me da Consolida-/ 
çao das Leis do Trabalho e Legislaç~o Suplementar, qualquer disposi
tivo deste Estatuto referente a vencim2nt~s cu sal~rios, f~rias, ho
r~rio, afastamentos, licenças, l~rençaz-p:emic, cdicional por tempo/ 
de serviço e outros direitos e vantage 1s ,-,em o regime disciplinar, 

Parágrafo Ll-,.icCJ - Js :!ire i tos e vantagens e o r,!:!_ 
gime disciplinar aplicdveis ao ~8-soal uontr2tad9 nos t~rmos do pre
sente capitulo sio aqueles previstos n& legislaçao trabaihista, 

Artigo 274 - O contratado será responsabilizado/ 
civilmente pelos danos causados, por cul~a ou dolo, i administraç~o/ 
municipal, bem como criminalmente nos tsr;nos do art. 327 do Ccidigo -
Penal.-

Artigo 275 - São nulos e de ne~hum efeito os co~ 
tratos feitos em desacordo com as normas deste cap1tulo, 

' Artigo 276 - O dia ~3 de outubro sera consagrado 
ao funcionário pÚblico municipalc 

Artigo 277 - Conta~-se-ão por dias corridos os -
prazos previstos neste Estatuto, 

Parágrafo Úri.r.o - ''a contaoem dos prazos, salvo/ 
disposiç~es em contrafio, excl~ir-sa-á o dia d~ começo e incluir-se
á o dia do vencimento, Se isse ci~ cair em s~bado, domingo,,feriado/ 
ou ponto facultativo, o prazo wc~~icerar-se-a prorrogado ate o pri-/ 
meiro dia util, 

Arti2o 278 - 5~o isentos de quaisquer pagamentos 
os requerimentos, certidoes e o~tros papeis que, na ordem administra 
tiva, interessem ao servidor publico municipal, ativo ou inativo, -

Artigo 279 - ~or motivo do convicção filos6fica, 
religiosa ou polÍtica, nenhum funcionário poderá ser privado de qual 
quer de seus direitos, nem sofrer alteração em sua atividade funcio= 
nal.-

, Arti~o 280 - Nenhum fUíiCionário podará ser trans 
ferido de oficio, no per1odo de seis ( 6 ) ~eses anterior e no de -7 
3 (três) meses posterior is eleiçÕes.-

Artigo 281 - ~ vedado a transferincia ou remoçao 
de oficio do funcionário investido em caroo eletivo, desde a expedi
ç~o do diploma até u término do mandato, 

Artigo 282 - Continuam om vigor as disposiç~as // 
das Leis Municipa~s números 173 de 29/04/1,952 e 959 de 18 de Maio 
de 1,961, 

Artigo 283 - Ficam ~svogadas as disposiç~es em / 
contrário, especialmente as das Leis Mu,.icipais numeras: 121, de - / 
03/09/1.947; 143, de 21/06/1.951; 168 1 de 09/04/1,952; 182, de 13/06 
1,952; 274, de 25/04/1,953; 284, de 15/06/1,953; 395, dE 14/04/1.955 
799, de 04/04/1,960; 803, de 09/04/1,960; 853, de 25/08;'1,960; 846 -
de 04/08/1,960; 855, de 25/08/1.960; 860 1 de 29/08/1.960; 862, de / 
29/08/1,960; 907, de 07/12/1.9'-~r 911, de 21/01/1.961; 920 1 de 01/03/ 
1.961; 993, de 18/08/1,961; lcQ~O, de 21/08/1,961; 1021 de 29/08/1961 



*~~ 
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1;0?.4, de 30/0Bfl; 961; L 029, de 31/0ll/1, 961; 31/0B/1. 961 
L 045, de 06/09/1.961; 1;046, de 08/09/1.961; L 053, de 26/09/1.961 
L 055, de 14/1 0/l. 961; L 098, de ll/04/1, 96 2; 1,105, de 16/05/1.96 2 
1.121, de 07/07/l. 96 2 i 1.122, de 07/07/1,962; 1.142, de 19/09/1.962 
1.150, de 29/09/1.962; 1.157' de 03/10/1. 96 2; 1.159' de 03/10/1.96 2 
1.208, de DB/04/1.963; 1.259, de 23/013/1.96 3' 1. 292' de 29 /ll/1. 96 3 
1.428, de 04/02/1.965; 1.434, de 15/02/l,965i l. 714' do 17/09/l. 969 
e 1.832, de 03/12/1.971,-

Artigo 284 - Este Estatuto entrará em vigor na 
data da sua pub1icaç8o. 

!utor: Prefeitura 
Projeto de lei 96/72 
Processo 122/72 


